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A T O S D O P R E F E I T O 
DECRETO N° 3.778/99 
D è 02 de Março de 1999 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 
N*' 8.606, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, 
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE INFRA-
ESTRUTURA DOS LOTEAMENTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, ,§ S-°, inciso 
II, da Constituição do Estado, -da_.Paraíba, em consonância com 
o art. 60, inciso V, XX,.- te XXXIV,. da Lei Orgânica do 
Município. 

D E C R E T A 

Art. I o. Os Processos de Loteamentos em tramitação 
na Secretaria do Desenvolvimento urbano e Meio Ambiente, que 
já tenham sido objeto de Pré-análise, ficam submetidos ao 
efetivo cumprimento das -condições mínimas de serviços de 
infra-estrutura. 

Art. 2 o . Os serviços de- infra-estrutura de que 
trata o artigo anterior compreendem: 

a)' a demarcação de todas as quadras e lotes; 
b) terraplenagem de todas as vias, inclusive meio 

fio.e linha d'água; 
c) projetos de água e luz aprovados pelos órgãos 

competentes, e - * ' . 
d) autorização do IBAMA, para desmatamènto. 
Art.. 3 o. Fica delegado poder aó Secretário do 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente para a expedição do 
competente- Alvará , devidamente autorizado pelo Senho? 
Prefeito, nos casos previstos-rièste'Decreto. 

Art. 4 o Fica estabelecido o prazo de 6'Ò' (sessenta) 
dias, a- partir da publicação deste Decreto, para aprovação 
dos Processos dos Loteamentos protocolados e em fase de pré-
ánalise, na SEDMA, até 27 de novembro de 1S9S. 

Art. 5 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 02 
de.Março de 1999 

o.— 

Cícero de Luce/à F/lho 
Prefeil 

DECRETO N° 3.779/99 
De 02 de Março de 1999 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL BÁSICA, 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E ; 
FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito do Município de João Pessoa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8 o, inciso 
II, da Constituição do Estado, art.- 60, inciso 'V, da Lei 
Orgânica para o Município de Joãp Pessoa e de acordo com a Lei 
n° 8.583, de 25 de agosto de 1998, publicada no Semanário-
Oficial do Município n° 606, 

D E C R E T A 
Art. Io ©Sistema Municipal 
no Município de João Pessoa, cõY':stitu 
8 . 5 8 3 / de 25" de agosto de 1999, órgão 
do Prefeito, no que concerne á 
compreende a fiscalização," o c 
industrialização,distribuição, pub 
serviços e do mercado de consumo, no 
da vida,,, da saúde, da segurança, 
ambiente e do bem estar do cor! sumidor. 

iie Def-jsa do Consumidor 
,- nos termos . da Lei n° 
subordinado' a o". - G a b í n e t e. 
Defesa do Consumidor, . 

:o:itrõlo da produção,-.; 
ilícidsde de'' bens ou 
interesse da preservação 
da informação, do meio 

Art. 2° Constituem objetivos permanentes do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor: „ 

\ 
I - planejar, elabor'ar, prover, coordenar- e executar 

a Política, do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor;, 
II - - receber-,. analisar, avaliar a encaminhar 

consultas, denúncias, sugestões apresentacfes pelos consumidor, 
por entidades representativas cu jPessoas Jurídicas de 
interesse público õu privado; -,, 

III - fiscalização da qualidade ; dos bens de- serviço 
oferecidos ao mercado de consumo; 

IV -' ajuizamento das ações judiciais competentes para 
defesa de interesses difusos, , coletivos .ou individuais 
homogêneos, conforme predisposto no are. 81, parágrafo único 
do Código de Defesa do Consumidor; 

" V - divulgação pública anual, na""forma da lei, dás 
reclamações fundamentadas contra os forneceoores dos produtos 
e serviços, indicando se a rogiamaçãc foi atendida ou não pelo 
fornecedor; .••'"'•' 
•' VI - fiscalizar as denúncias efetuadas, encaminhando 
à esfera judicial e ao Ministério; Público as situações 
resolviveis administrativãmente; VII - fiscalização" da publicidade dos produtos e 
serviços com o fim de coibir a propaganda enaanosa cu abusiva; 

VIII - incentivo â criação, de associações de defesa 
do consumidor, bem como a coi.ebraçSc de Convenções Coletivas 
de Consumo; " 

IX ...fornecer permanentemente' , informações'" ao 
consumidor referente à qualidade das empresas fornecedoras de 
serviço, bem como expedir Certidão Neoativa de Informações ao 
Direito do Consumidor aos interessados; 

X - desenvolver . palestras, - feiras, debates e 
seminários, além de outras atividades que visem a educação do 
consumidor; 

XI - colocar à disposição dos consumidores mecanismos 
que possibilitem informar os menores preços dos produtos 
básicos; -

XII - expedir notificação âos ..fornecedores para 
prestarem informações sobre ri?cl aitações apresentadas pelos 
consumidores; 

XIII - fiscalizar-'-" e aplicar as sanções 
administrativas previstas pelo. Código do Consumidor e pelo 
Decreto Lei n° 2 . Í 8 1 / 9 7 ; 

XIV - funcionar no processo, administrativo como 
instância de julgamento,- sendo o Procurador Gerai' do Município 
a segunda instância recursal; •'' '-'..; ..v: "•• 

•' XV —solicitar a concurso á<i órgãos e' entidades de 
notória especialidade técnica. ,e consecução de seus.objetivos; 

XIV - executar outras atividades correlatas. 

-.Art. 3 o 0 Sistema MunicipaJ 
tem a segui-nte estrutura"organizadiuitól 

jeresi ao 
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I - Conselho Municipal de'Defesa co Consurciaor 
ÍI - Secretaria Executiva cie Defesa de Consumidor 
III - Comissão Permanente de Normatização 
,IV - Serviço de Atendimento ao Consumidor 

. -V - Escritórios Zonais de Defesa do Consumidor. 
v 

>' i í-Art. 4 o; A competência dos órgãos que entregam,. a : 

presente estrutura, as atribuições dos -respectivos dirigentes, 
os níveis de subordinação e as demais normas de funcionamento 
do Sistema Municipal de Defeaa do 'Consumidor estão definidas 
na Lei n° 8.583, de 25 de agosto de 1998. 
• Art. 5o As funções dos membros do CMDC não serão 
remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante serviço 
à promoção de ordem econômica locaí. • 
Art. 6o Os cargos de provimento em Comissão de 
Direção e'. Assessoramento Especial - DAE, Direção 
Assessoramento Superfej •/- ' DAS e Direção e Assistência 
Intermediária - DAI, pertencentes à estrutura organizaciona 

do Sistema Municipal de 
seguintes: 

Defesa do Consumidor, são 

Denominação dos Cargos Quantidade Simbologia 
Coordenador Geral ' 01 SAD-1 
Sub-Coordenador Geral 01 DAE-1 
Consultores Jurídicos 05 ' DAS-1 
Setor Técnico de Avaliação 02 DAS-1 
Mediadores 05 DAS-2 
Secretárias 04 . DAI-1 
Estagiários 05 _ _: _ 

Art: 7 o • Os Escritórios Zonais de Defesa do 
Consumidor, funcionarão nas dependências dos Núcleos 
Administrativos do Valentina de Figueiredo, Mangabeira, Cristo 
Redentor, Cruz" fias Armas, Centro, Mandacaru, Cabo Branco e 
Tambaú. 
Parágrafo, único. A implantação dos Escritórios 
Zonais de Defesa do Consumidor, será gradativamente de acordo 
com a dotação orçamentária, destinada à aplicação deste 
decreto. • 

Art. 8° As infrações às normas de proteção e defesa 
do consumidor serão apuradas em procedimento administrativo 
que terá início mediante: 

I - ato, por escrito, da autoridade competente; 
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II - lavratura de auto de infração; 
_.. .;••'» III - reclamação do consumidor ou .do ' seu 

representante legal. '•••»\ 
.Parágrafo único. O processo, administrativo será1 

formalizado em ordem cronológica-direta, devendo todas as suas 
folhas serem numeradas e'rubricadas. 
' Art. ' 9o o consumidor''1 poderá"" ' apresentar. • sua' 
reclamação, na sede do sistema ou nos seus escritórios zonais,' 
pessoalmente, : ou. por telegrama, çarta>, telex, fac-símile ou 
qualquer outro meio de comunicação. 
Art. 10. Recebida a1 reclamação, o coordenador geral 
ou sub-coordenador . do Sistema" Municipal de Defesa do 
Consumidor, designará data e hora para audiência de 
conciliação, para os próximos 15 (quinze) dias, notificando as 
partes para comparecimento. 
§ Io - A notificação far-se-á: 
I - pessoalmente ao reclamado, seu mandatário o 
preposto; 

II' - por carta registrada com Aviso de Recebimento 
(AR) . 

• • § 2° - Quando o reclamado, seu mandatário ou preposto 
não puderem ser notificados pessoalmente ou por via postal, 
será a intimação feita por edital a ser afixado nas 
dependências da sede do Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor, pelo prazo de 10 (dez) dias e publicado pelo menos 
uma vez na imprensa oficial do município. 
Art. 11. O processo administrativo, na forma deste 
decreto, deverá obrigatoriamente conter: 
- . I - a identificação do infrator; 

II - a descrição do fato ou ato constitutivo da infração; 
III - os dispositivos legais infringidos; 
IV - a assinatura da autoridade competente. 

Art. 12. A autoridade administrativa poderá 
determinar, na forma de ato próprio, constatação preliminar da 
ocorrência de prática presumida. 
Art. 13. Conciliadas as partes, iavrar-se-á o termo 
competente e a reclamação será arquivada. 
Art. 14. Não havendo acordo, conceder-se-á à parte 
reclamada o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data 
da audiência de conciliação, indicando em sua defesa: 

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do impugnante; 
III - as razões de fato e de'direito que fundamentam 

a imp*i0nação; 
IV - as provas que lhe dão suporte; 
V - o pedido de improcedência. 

Art. 15. Não impugnado o processo administrativo, os 
fatos repurtar-se-âo verdadeiros. 
Art. 16. Decorrido c prazo de . impugnação,.; o 
Coordenador Geral, ou sub-coordenadores, assim dejegados pelo 
Coordenador Geral, determinará as diligências cabíveis, 
podendo dispensar as meramente pretelatórias ou que para 
apuração sejam irrelevantes, sendo-lhe facultado requisitar do 
reclamado, de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, órgãos 
ou entidades. públicas, as necessárias informações, 
esclarecimentos ou documentos, a serem apresentados no prazo 
de 15 (quinze) dias.. 
Art. 17. Quando' a cominação prevista for a 
contrapropaganda, o processo deverá ser especificamente 
instruido.com indicações técnico-pubiicitárias.elaboradas po 
entidade especializada, das quais se intimará o reclamad 

obedecidas, na execução da respectiva decisão, as condições 
constantes no § I o, do art. 60, da Lei n° 5.078/50. 

Art. 
dos fatos, 
condenatória, 

8. A decisão administrativa 
) respectivo enquadramento 
natureza e gradação da pena. 

:onterá relatório 
leaal e, se 

Coordenador feito, 
, defesa e as provas 
jlado ac relatório da 

§ I o - Antes de ser julgar 
Geral ou Sub-Coordenadores, apreciarão 
produzidas pelas partes, não estando vi 
consultoria jurídica. 

§ 2° - Julgado ò" processo e fixada a multa será o 
infrator noti.fiçado para efetuar o seu recolhimento, no prazo 
de de.t dias ou apresentar recurso. 

§ 3° - Apresentado o .recurso a instância "ad quem" 
deverá recolher ao Fundo dos Direitos Difusos 50% do valor da 

http://instruido.com
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multa, a título' de preparo, sob pena de ser considerado 
deserto. 

§ 4 o - Em caso de provimento de recurso, os valores 
recolhidos serão devolvidos ao recorrente na forma 
estabelecida pelo Conselho Gestor do. Fundo. 

Art. 19. Os Autos de Reclamação serão arquivados, 
caso o reclamante não compareça à audiência de conciliação. 

Art. 20. A fiscalização de que trata este decreto 
será efetuada por 'agentes fiscais do município, oficialmente 
designados, vinculados, a SMDC, , devidamente credenciados, 
'mediante Cédula de Identificação Fiscal, admitida a delegação 
mediante corivênio. 
Art. 21. Sem exclusão da responsabilidade do SMDC, 
os agentes de que trata o artigo anterior responderão pelos 
atos que praticarem quando investidos da ação fiscalizadora. 

Art. ^2ÍÍ Os autos de infração, de constatação, de 
apreensão e o termo de depósito serão lavrados pela autoridade 
fiscalizadora que'' houver constatado a iníração no local onde 
foi comprovada a irregularidade. 
Art. .23. Os autos,, de infração, de constatação, de 
apreensão e do termo de depósito deverão ser impressos, 
numerados em. série e preenchidos de forma clara e precisa, sem 
entrelinhas, rasuras ou emendas, mencionando: 
I - O Auto de Infração: 
a) o local,.a data e a hora ca lavratura; 

b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado; 
c) a descrição do fato ou do ato constitutivo d 

.infração: 
d) o dispositivo legal infringido; 

e) a determinação da exigência e a intireaçãc para 
cumpri-la ou impugná-la no prazo de 10 (dez; dias: 

f) a identificação do agente autuante, sua 
assinatura, a indicação do steu cargo ou função e o número de 
sua matrícula; 

g) a- designação do órgão julgador e o respectivo 
endereço; 

h) a assinatura do autuado. No Auto de Constataçãc 

a) o local, a data e a hora da lavratura; 
b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado; 
c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da 

infração: 
d) o dispositivo legal infringido; 
e) breve histórico da atividade e do porte da 

empresa; 
f) a identificação do agente atuante, a sua 

assinatura, a indicação do seu car.gc ou função e número ce sua 
matrícula: 

g) a assinatura do autuado. 

III O Auto de Apreensão e o Termo de Depósito: 

a) o local, a data e a hera da lavratura; 
b) o nome, o endereço e a qualificação do depósito; • 
c) a descrição e a quantidade dos produtos 

apreendidos; 
d) as razões e os fundamentos da apreensão; 
e) o local onde o produto ficará armazenado; 
f) a quantidade de amostra colhida para análise; 
q) a identificação do agente atuante, • a sua 

assinatura, a indicação do seu cargo ou função e o número de 
sua matrícula; 

h) a assinatura do depositário. 
Art. 24. Os autos de que tratfe este artigo serão 
lavrados em três vias err. impresso próprio, numeradas 
tipograficamente. 
§ Io - Quando necessário, para comprovação de 
infração, os autos serão acompanhados áe laudo pericial. 

§ 2 o - Quando a verificação do defeito ou vício 
relativo à qualidade, oferta e apresentação de produtos não 
depender de perícia, o agente competente consignará o fato no 
respectivo auto. 

Art. 25. A assinatura nos autos de infração, de 
apreensão e no termo de depósito, por parte do autuado, 
receber cópias dos mesmos, constitui notificação, sem implica 
na confissão. 

Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em 
assinar os autos de Autos de Infração, de Apreensão e o Termo 
de Depósito, o agente competente consignará os fatos ;.os autos 

e no termo, remetendo-os ao autuado por via postal, com Aviso 
de Recebimento (AR) ou outro procedimento equivalente, tendo 
os mesmos efeitos do caput-deste artigo. 

Art. 26 A inobservância de forma não acarretará 
nulidade do ato, se não houver prejuízo' para a defesa. 

Parágrafo único, fi nulidade somente prejudica atos 
posteriores ao ato declarado nulo e dele diretamente 
dependentes ou de que sejam conseqüência, cabendo, à.autoridade 
que a declarar, indicar os atos e determinar o adequado 
procedimento saneador. 

Art. 27. Das. decisões proferidas pelo Coordenador 
Geral, ou por quem delegar competência, caberá recurso no 
prazo de 10 (dez) dias ao Procurador Geral do Município. 

Art. 28. A decisão do recurso será comunicada ao 
infrator por Aviso de Recebimento (AR!, além de publicada na 
imprensa oficial, valendo para contagem de prazo, a que 
ocorrer por último. 

Art. 29. Não será conhecido o recurso interposto 
fora dos prazos ou sem o seu devido preparo, estabelecido 
neste decreto. 

Art. 30. Sendo julgada ínsubsistente a infração, o 
Coordenador Geral recorrerá "ex ofício" ao Procurador Geral do 
Município, mediante declaração na própria decisão. 

Art. 31. A decisão é definitiva quando ::ãc mais 
couber recurso, seja de ordem formai -ou material. 

Art. 32. 
preclusivos. 

Todos os prazos referidos nesta ação s.ão 

Art. 33. Após 10 i(dez) dias 'da ciência da decisão 
pelo infrator, o Coordenador Geral ou por quem designar, 
intimará o infrator condenado a recolher a importância da 
multa. 
Art. 34. As multas aplicadas poderão ser reduzidas 
em benefício do infrator, observadas as seguintes disposições: 

I - 50% do valor para pavgamento até 10. (dez) dias 
após a notificação da decisão de primeira instância ou do auto 
de infração, desde que o autuado requeira perante 
Coordenador Geral nesse sentido; 

II - 30% do valor para pagamento após 10 (dez) dias 
do conhecimento da decisão de 2 a instância; 

III - 25% do valor quando p' infrator intimado 
recolher a mesma, antes de sua inscrição na dívida ativa; 

§ I o - Os benefícios de redução serão concedidos pelo 
Coordenador Geral, quando requeridos, após análise econômica 
financeira da empresa e o lucro obtido com a infração. 

§ 2° - Em todas as hipóteses deste artigo o 
deferimento do pedido só ocorrerá após o recolhimento da 
multa, no prazo de 10 (dez) dias após o ato concedendo a 
redução da mesma. 
Art.- 35. Não sendo recolhido-c valor da multa em 
trinta dias, será o débito inscrito r.a Dívida Ativa do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor, emitindo-se então o CD.A. 
para a subsequente cobrança executiva. 
Art. 36. Aosi procedimentos administrativos 
disciplinados por este decreto, aplica-se subsidíariamente as 
normas do Código de Processo Civil e Decreto Federal n° 2.181, 
de 20 de março de 1.997. 
Art. 37. Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 02 
de Março de 1999 

SECRETARIA EXECUTIVA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE DEEESA DO CONSUMIDOR 

A N E X O 
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CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

Coordenação Geral 

Fundo Municipal de 
Defesa dos Direitos 

Difusos * K ._. 
-.- — 

» 

Sub-Coordenação 
Geral 

m\ 

Escritórios 
Zonais 

Consultoria 
Jurídica 

Comissão Permanente 
de Normatização 

RESUMO GERAL DA RECEITA 

Recursos do Tesouro 
0Õ0IG0 ESPECIFICAÇÃO 1 f DESDOBRAMENTO | 1 FONTE ICAT.SCONÕMICA | 

1000.00.00 8BCB1TM CORRENTES 
1 . - 1 

| , | 242.383.592 
1 ' 1 
| 242.383.592 j 

' 1100.00.00 RECEITAS TRIBUTARIAS | | 45.505.992 1 ••' 1 
mo.oo .ot IMPOSTOS | 40.666.708 | 1 ! 
1U2.OD.00 IMPOSTO SOBRE 0 PATRIMÔNIO E A RENDA | 21.605.65! | 1 1 
1112.02.00 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO | 17.756.078 | 1 • ' 1 

. iu2 .oe .oo IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO - I.B INOVEIS | 3.849.580 | 1 1 
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO I A CIRCULAÇÃO | 19.061.050 | 1 1 
1113.05.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA | 19.061.050 ' | 1 1 
1120.00.00 n u s | 4.839.284 | 1 1 
1121.00.00 TAXA PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA | 715.736 | 1 .1 
1121.01,00 TAXA PEU LOCALIZAÇÃO E ESTABELECIMENTO | 121.236 | i ; i . 
1121.02.00 TAXA PELA RENOVAÇÃO DE LICENÇA | 16.000 ! i • i 
1121,03,00 TAXA PELO EXERCÍCIO DB COMERCIO AMBULANTE | 1.000 | i i 
1121.04.00 TAXA PELO FrjXIOKAMEHTO EM HORÁRIO ESPECIAL | 12.000 | i i. 
,1121.05.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DB OBRAS PARTICULARES 170.000 | ' i i. 
1121.0t.00 TAXA PELO EXERCÍCIO DE LOTEAMEHTO E ARRDAMENTO | 23.500 | i • • i 
1131.07.00 TA1A PELA PUBLICIDADE 52.000 | i . i 
I1121.0S.O0 TAXA PELA OCUPAÇÃO OS SOLOS E VIAS ! 290.000 | i . i 
1122.00.00 TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I 1.123.548 i i i 
1122.02.00 TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS | 3.700.000 | i i 
1122.03.00 TAXA DE EXPEDIENTE | 38.000 | i i 
1122.04.00 TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS , 1 38.144 | i i. 
1122.05.00 OUTRAS TAXAS | 347.404 | i i 
1300,00.00 RECEITAS PATRIMONIAIS | Y | 2.267.146 i J \ 
1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS | . 20,205 | 

KBSUHO GERAL DA RECEITA 
Recursos do Tesoura' 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO | DESDOBRAMENTO | FONTE ICAT.BCONOKia | 

' 1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
i 1 
| 2.246.941 | 

1 1 
1 1 

1700,00,00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | I 185.207.427 I ' 1 
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTER30VERKANENTAIS | 172.001.321 | 1 1 
1121.00.00 W B R H K I A 5 OA ÜN1À0 1 j S6.852.S57 1 1 
1721.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO | 59.977.030' [' 1 ! 
1721.01.02 COTA • PARTE DO PPM ,.. 1 56.050.621 | 1. , i. 

1721.01.04 TRANSFERENCIA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FCOT 
1721.01.05 RESSARCIMENTO DA LEI COMPLEMENTAS 87/96 
1721.09,00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA DSIAO 
1721.09.01 SISTEMA UNIFICADO DE SAÚDE - SUS 
1722.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
1722.01.00 PARTICIPAÇÃO HA RECEITA DOS ESTADOS 
1722.01.01 COTA - PARTE SO 
1722.01.03 COTA • PARTE DO IPVA 
1722.01.04 COTA • PARTE DO FUNDO ESPECIAL - FE-PBTROBRAS 
1722.01.05 COTA - PARTE DO IPI 
1724.00.00 FUNDO DE MAN.E DES.DO EK.FUN.B VAL.DO MAC-PUNDSF 
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS 
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
1910.00.00 MULTAS S JUROS DE MORA 
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1930.00.00 RECEITAS DA DIVIDA ATIVA 
1931.00.00 RECEITAM DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
1932.00.OO RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 

| 2.109.990 | 
| 1.816.419 | 
i 18.000 | 
| 36.357,907 [ 
í 56.487.S71 ,| 
| 56.487.671 [ 
| 50.233.448 j 

| 5.727.248 
| 14.400 ' [ 
| 512.575 | 
| 18.660.713 ' | 
| 13.206.10.6 | 
I I 
| 605,677 | 
i 34.414 | 
| 5.909.654 | 
'I 5.716.854 | 
i ísyoo •! 
| ^2.85,3.082 | 

RESUMO GERAL DA RECEITA 
Recursos do Tesouro-• 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO | DESDOBRAMBNTO FONTE jCAT.ECONCMICA | 

1990.01.00 RECEITA DE MERCADOS 8 FEIRAS 
í 
| 189.784 

1 1 
• 1 . 1 

1990.03.00 RECEITA DE CEMITÉRIOS | 171.643 '! 1 
1990.04.00 OUTRAS RECEITAS ; 2.451,655 1 i 
2000.00.00 
2100.00.00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CREDITO i 

- 84.297.571 | Í4.297.57! | 
26.770.000 | j 

2UO.0O.O0 OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNAS | 26,770.000 1 1 ' 
2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 134.700 | | 
2210.00.00 ALIENAÇÃO DB BENS MOVEIS I • | 67.350 1 1 
2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS | 67.350 1 í 
2400.00.00 ISANSÍBRBNCIAS D! CAPITAL 1 57.392.871 | | 
2420.00.00 TRANSFERENCIAS lNTBRGO»MRNTAIS | 512.392 i i i : 
2421.00.00 TRANSPBUSKIAS DA UNIÃO | 512.392 1 1 1 
2421.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO | -512.392 1 1 1 
2460.00.00 TRANSFERENCIAS DB CONVÊNIOS ! 5Í.8Í0.479 1 1 1 . TOTAL 1 326.681.163 | A 

â 'REPUBLICADO POR REFORMULAÇÃO EM DECORREI 
COMPLEMENTAR Ho. 016/98 DB 29 DE DSZEMB! 

CIA DA LEI 
O D E 1998. 71 

PORTARIA N° 148/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pele art. 60, incise V, 
combinado com o art. 76, in.ciso II, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, 1 

RESOLVE: 

I - Nomear, ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Geral da Secretaria 
Executiva do Sistema Municipal de Defesa dõ Consumidor, 
Símbolo SAD-1, 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

CÍCERO DE LU 

http://1U2.OD.00
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PORTARIA N° 1 4 9 / 9 9 ' qualidade de Suplente, ...para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
De 04 de Março de 1999 DO CONSUMIDOR, como representantes da Procuradoria Geral 'de 

, Justiça do Estado da -Paraíba. . - •-. 
' 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das ,'• 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 ° do art.'* II - O ato entra em vigor na data^de sua publicação. 
22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, inciso,;-

V è art. - 76/ inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica' para o An 7fi 
Município e de acordo com a Lei Municipal-• n° 9.583, de -25 1 de 
agosto de 1998, e, ainda, o Oficio sir.ecóm n° 007/99/ : 

Município e de acordo com a Lei Municipal-• n° 9.583, de -25 1 de 
agosto de 1998, e, ainda, o Oficio sir.ecóm n° 007/99/ : 

Cicero de Lucena/Fi/Lho 
R E S O L V E , Prefeito 

PORTARIA N° 152/99 

I \ -Nomea-r -Isaias Alexandre da Silva, na qualidade de ; De 04 de Março de 1999 
* Titular é Francisco de Assis . Ferreira, • nâ qualidade de -

Suplente/ para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, S; O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
como representantes do Sindicato dos Empregados no -Comercio" de : atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. -
João Pessoa - Sinecom. * 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, inciso 

V e art. 76, inciso II, alilnea "c", da Lei Orgânica para o 
II - 0 ato entra em vigor na data^ de sua publicação. Município e de acordo com a Lei Municipal n° 8.583, de 25 de : 

yj ^ \ 
agosto de 1998, e, ainda, o Ofício n° 121-GS/SMS, 

R E S O L V E , , 

Cicero de Lucana^Filho 
Prefeito '-..: 

. 1 - Nomear José Milton Bandieira.de Souza,, matrícula 
., n° • 31.243-6, na . qualidade de , Titular a Osêas Almoirf» Moi-n, 

matrícula n° 31.307-6, na qualidade de Suolente,. para- -cnmporpm 
PORTARIA N° 150/99 o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, como representantes da S 
De 04 de Março de 1999 \ Secretaria Municipal de Desenvolvimento ...Urbano . e Meio 

Ambiente. 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das . 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, jj 8 o do art. ;. II - O ato entra em vigor na data, de sua publicação. 
22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, inciso 
V e art. 76, inciso II, alínea v'c", da Lei Orgânica para o 
Município e de acordo com a Lei Municipal p.° 8.583, de 25 de 

agosto de 1998, e, ainda, o Ofício r.° -JIS—GS, 
Cicero de Luc«ia/Filho 

R E S O L V E, Prefeito. 

PORTARIA N° 153/99 [, , 

I - Nomear Carlos Fernando de Sá B. Batista, De 04 de Março de 1999 •; 

matricula n° 31.502-8, na qualidade de Titular e Niedia Maria 
L. Silva Fernandes, matrícula n° 13.011-4, na qualidade, de O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das k 

. Suplente, para comporem o COKS-ELHO MUMICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, atribuições que lhe- são. conferidas ,p.elç incise V, § 8 o do art. " 
como representantes da Secretaria Municipal, de Infra- 22, da Constituição Estadual,., combinado com o art. 60, inciso % 
Estruturá. • V e art. 76, inciso II, alínea "c", da Lei . Orgânica ..para o 

V 
Município e de acordo com a Lei, Municipal . n° 6 . 553, de 25 de 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação. agosto de 1998, e, ainda, o Oficio n° 121-GS/SMS, 

• R E S 0 L V E, ;":'v 

, - . 1 . . . , : . . . 

1 - Nomear Maria Amália Alencar dos Santos, na 
qualidade de Titular e Felizardo Job e Meira, na qualidade de t. 

Cícero de Lucetía Filho 
;Suplènte, para comporem ò'CONSELHO MUMICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ; 

Prefeittr como representantes da Secretaria Municipal de Saúde. ; 
PORTARIA N ° 151/99 * 

De 04 de Março de 1999 . II - 0 ato entra em vigor' ha data de sua publicação. ' 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. - ... / Y 7 v " . 
22, da Constituição Estadual,, combinado com o art. 60, inciso 
V e art. 76, inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica para o 
Município e de acordo com a Lei Municipal r.° 8.583, de 25 de : Cícero de Luceiia BÍlho 

agosto de 1998, e, ainda, o Oficio n° 023/99-GAB-SEDMA, Prefeita' 

PORTARIA N° 154/99 | .. 

R E S 0 L V E, De 04 de Março de. 1999 >. 

I - Nomear o Dr. Hamilton de Sousa N. Filho, na • 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ' JOÃO PESSOA, no USO daVv 

qualidade de Titular e o Dr. Leonardo Pereira de Assis, na l atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, $ S° do art. 

http://Bandieira.de
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22, da;Constituição Estadual, combinado com o art. -60, inciso PORTARIA N° 157/99 

V é art. 76, inciso II', alínea "c", da Lei Orgânica para o De 04 de Março de 1999 

Município e de acordo com a Lei Municipal n° 8.583, de 25 de Município e de acordo com a Lei Municipal n° 8.583, de 25 de 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das . 

agosto de 1998, e, ainda, o Oficio r.° 013/59, 
atribuições que lhe são conferidas pele incise V, § S° dc art. .-; 

R E S O L V E, 
atribuições que lhe são conferidas pele incise V, § S° dc art. .-; 

R E S O L V E, .22, da Constituição, Estadual, comoinade com o art. 60, incise 
V ,e. art., 76, inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica para o 

I -.Nomear Luciane Cartaxo Pires de Sá, na qualidade Município e de acordo com a Lei Municipal n° S. 583, de 25 de 
de Titular e Fernando Paulo Pessoa Milanez, na qualidade de •' agosto de.1998, e, ainda, o Oficie n°I72/99, 
Suplente, para comporem o CONCELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, R E S O L V E , 
como representantes da Câmara Municipal de João Pessoa. 

II - 0 ato entra em vigor na data dé sua publicação. I -. Nomear Maria do Carmo Araújo Maia, matrícula n° , 
17..882-9, na qualidade de Titular & Corina Torres da Silva, 
matrícula n° 15.694-9, - na. qualidade de Suplente, para comporem 

. . o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR,, como representantes da 
Secretaria'Municipal de Educação e Cultura. 

Cícero de Luéenapilho • 

Prefeito II - 0 ato entra em vigor na oata de sus publicação. 

PORTARIA N° 155/99 
De 04 de Março de 1999 ÍY] ' \í^i 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das Cícero de Lucenaf F^lho 
atribuições .que lhe. são conferidas pelo "inciso V, § 8 o do art. Prefeito 1 

22, .da ..Constituição Estadual, combinado o oro ^ o art. 60, inciso . 22, .da ..Constituição Estadual, combinado o oro ^ o art. 60, inciso . 
PORTARIA N° 158/99 

V e art. ,76, inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica para o * 
PORTARIA N° 158/99 

V e art. ,76, inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica para o * De 04 de Março de 1999 , 

Município e de acordo.com a Lei Municipal n° 8.583; de 25 de p 

De 04 de Março de 1999 , 

agosto de .1.998, e,, ainda, o Ofício. !n° 013/99, 

R E S O L V E , atribuições que lhe são conferidas pelo incido V", £ £° cio art. 
22, da Constituição Estadual, coHifcínado\com o art. 60, inciso 

I - Nomear o bel. Geraldo de Margeia Madruga, na V e art. 76, inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica para o-
qualidade de Titular e o bel. Maria das Neves Argentina Gomes, Município e de acordo "com a '£ei' Municipal n° 81583," de 25 de '• 
na qualidade de Suplente, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE agosto de 1998, e, ainda, o Ofício n°032/S&-PRGCON, 
DEFESA DO CONSUMIDOR, como representantes da Ordem dos Advogados- R E S O L V E , 
do Brasil - Seccional da Paraíba. 

I - Nomear o Dr. Francisco Muniz de Medeiros, na 
ÍI - 0 ato entra em vigor na data de sua publicação. ÍI - 0 ato entra em vigor na data de sua publicação. qualidade de Titular e a Dr a Maria do Socorro Ramo Lopes, na * 

qualidade de Suplente, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA ; 

("V) ' D̂Ò CONSUMIDOR, como representantes do Programa Estadual de • 

Orientação e • Proteção ao Consumidor do Estado da "Paraíba. - í PROCON-PB, da Secretaria de Estado dã Cidadania e Justiça.. 
Cícero de Luceruí Filho '•• 

PROCON-PB, da Secretaria de Estado dã Cidadania e Justiça.. 

Prefeitt^" II - Ò ato entra em vigor na data^ de sua publicação. II - Ò ato entra em vigor na data^ de sua publicação. 
PORTARIA N° 156/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO- DE JOÃO EESSOA,t no USO das 
' atribuições que lhe sâo conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. -' atribuições que lhe sâo conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. -

Cícero de Luce/aFilho 22, da Constituição Estadual,_ coroòir.ado ccru c art. 60, inciso Cícero de Luce/aFilho 

V e art. 76, inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica .para o Prefeito V e art. 76, inciso II, alínea "c", da Lei Orgânica .para o 
Município e de acordo com a Lei Municipal n° 8.583, de, 25 de ;'. PORTARIA N° 159/99 

agostode 1998, e, ainda, o Ofício n° 209/99-GS/SAIA, ' De 04 de Março de 1999 ; 

R E S O L V E , 
I - Nomear Jorge Kleber Neves, na qualidade de O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

Titular e José Carlos Sedrim Parente, na qualidade de . atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
Suplente, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ... VIII, da Lei Orgânica para o'Município de João Pessoa, t 

como representantes da Secretaria de Estado da Agricultura, \ 

Irrigação e Abastecimento. f 
V.-:- : • • ' ' R E S O L V E : 

II - 0 ato e.ntra em ,vigor na data de sua publicação. ;• 
1 % 

I - Exonerar, à pedido,. ISABEUA GONDIM DO 
NASCIMENTO, matrícula n° 32.219-6 do cargo de Chefe de.Seção 
Pré-Escolar, Símbolo DAI-1 da Secretaria de Educação e 

Cícero dé Lucefta /ilho 
Pré-Escolar, Símbolo DAI-1 da Secretaria de Educação e 
Cultura. 

Prefeita 

http://acordo.com
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CÍCERO DE LUCENAPILHO CÍCERO DE LUCENA^FILHO 
Pref eioer Prefeito 

PORTARIA N° 160/99 PORTARIA N° 163/99 

De 04 de Março de 1999 De 04 de Março de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art-. 60, incisos V e atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, VIII, da Lei" Orgânica para o Município de João Pessoa,. 

'»., • •> 

R E S O L V E : . 
1 

R E S O L V E : 

I - Exonerar, à pedido, MÁRIO JOSÉ DELGADO ASSAD , I - Exonerar, MARIA VANGNÊ R.MANGUEIRA matrícula n° 

matricula n° 32.192-3 do cargo de Assessor Técnico, Símbolo 09.275-4 do cargo de Diretora da Escola Municipal Còn. ' 

DAS-1 da Secretaria de Educação e Cultura. Matias Freire, Símbolo 80% DAS-3 da Secretaria de Educação e 
Cultura. 

CÍCERO DE ^^^^^x^^^O^ 

Prefeito CÍCERO DE LUCENj/j^ÍHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 161/99 ' 
De 04 de Março de 1999 PORTARIA N° 1 6 4 / 9 9 ^ 

°e .04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, de 02 VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
de abril de 1990, j 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

I - Exonerar, JEOVÁ PEREIRA ALVES, matrícula n° 
I - Exonerar, ANTÔNIO CARLOS ANDRADE DE MEDEIROS, 33.671-8 do cargo de Chefe de Seção de Multimeios, Símbolo 

matrícula n° 16.862-9 do cargo Comissionado de Chefe de DAI-1 da Secretaria da-Educação e Cultura. 
Seção de Atividades Esportivas Comunitárias, Símbolo DAI-1, 
da Secretaria da Educação e Cultura. 

Cícero de Luoené Balho 
Prefeitcr 

CÍCERO DE LUCEN^/FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 162/99 PORTARIA N° 1 6 5 / 9 9 

De 04 de Março, de 1999 De 04 d e Março de 1999 , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6G, incisos V e 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de abril de 1990, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - Exonerar, à pedido, MARIA BEATRIZ FERREIRA 
• • .1 

I - Exonerar, JOSÉ GUEDES DE SÁ, matrícula n° 
LAVIÉRI, matrícula n° 31.601-6 do cargo de Assessora 31..994-5 do cargo de Diretor do Centro da Juventude lima 
Técnica, Símbolo DAS-1 da Secretaria da Educação e Cultura. Suzete Gama, Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação e 

••I 
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PORTARIA N° 166/99 
De 04 de Março de 1999 

I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições ' que» lhe^ são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Exonerar, Nivaldo Nunes da Silva, do Cargo em 
Comissão de Diretor-Adjunto do Centro da Juventude Uma Suzete 
Gama - Funcionários I, Símbolo 70% de DAS-3, da Secretaria de 
Educação. 1 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 

PORTARIA N° 167/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Exonerar, Ricardo Gonçalves de Lima, do Cargo em 
Comissão de Secretário Escolar do Centro da Juventude lima 
Suzete Gama - Funcionários I, Símbolo 40% de DAS-3, da 
Secretaria de Educação. 

CÍCERO DE LU 
Prefeito* 

PORTARIA N° ièe/gg 
D e 04 de Marco de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V, § 8 o do art. 22, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 60, inciso V, da Lei 
Orgânica para o Município e com a Lei Municipal n° 6.607, de 28 de 
dezembro de 1990, 
RESOLVE, 
I - Exonerar os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, nomeados para o biênio 1997/1999, abaixo 
relacionados: ' . • . 

1. Representante da Secretaria. Municipal do Trabalho e Promoção 
Social: 
• Isa Silva de Arroxelas Macedo (Membro) e 
• Cibele Maria de Oliveira Almeida (Suplente) 

2, Representante do Gabinete'do Prefeito: 
• Pedro Lindolfo de Lucena (Membro) e 
• José Humberto de Andrade Lucena (Suplente) 

3. Representante da Procuradoria Geral de Justiça: 
• Valério Costa Bronzeado (Membro) e 
• Maria de Jesus Bezerra Cabral (Suplente) 

4. Representante do Tribunal de Justiça: 
• Rosa Emília Albuquerque Melo (Membro) 
• Ana Lúcia Correia, de Lima Cananéia (Suplente) 

5. Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
• Neroaldo Pontes de Azevedo (Membro) 
• Abigail Niedja de Menezes Sá Braga 

6. Representantes das Entidades Civis,* Não-Governamentais, 
Registradas no Conselho: 
• Eliene Estavam de Almeida (Membro) 
• Maria Helena Oliveira do Nascimento (Membro) 
• Maria do Socorro Quintans Coutinho (Membro) 
• Ricardo Brindeiro (Membro) 
• Rita Gadelha de Sá (Membro) 
• Maria da Salete Freitas Ribeiro (1*. Suplente) 
• Alzineide Barbosa da Silva (2*|. Suplente) 
• José Américo de Sousa (3o. Suplente) 

II - Esta portaria entra 
publicação, retroagindo seus efeitos 

TI vigor na data de sua 
de fevereiro de 1999. 

Cícero de Lucaiía^Filho 

Prefeito 
PORTARIA N° 169/99 
De 04 de Março de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe 'são conferidas pe^o art. 60, incisos V é 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RE S O L V E 

I - Exonerar ANTONIA CICERA GUEDES DE CARVALHO 
matrícula n° 32.199-1 do Cargo Diretora-Adjunta da Creche 
Júlia Ramos, Símbolo DAI-1 , da Secretaria de, Educação e 
Cultura. 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 
PORTARIA N° 170/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei.Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
I - Exonerar HERBERT LINS DE ALBUQUERQUE, matrícula 
n° 32.445-1, do Cargo.de Operador de Sistemas,Símbolo DAI-1, 
da Coordenadoria de Informática da Secretaria de 
Planejamento. 

CÍCERO DE LUCEHA BÍLH 
Praíeito 

http://Cargo.de
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PORTARIA, N° 171/99 
De 04 de Março de 1999. 

i 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, rio USO das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art- 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orqânica para o Município de João Pessoa, 

RE S O L V E 

1 - Exonerar, -a pedido, ZABDIEL GOMES DA SILVA 
FILHO do cãrciitf' Comissionado de Gerente Administrativo dc 
Núcleo do Válen^ina Fiqueiredo, âímbolo DAI-1, da Secretária 
do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente . 

CÍCERO DE LUZE 
Prefeito 

PORTARIA N" 172/99 
De 04 de Março de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RE S O 'L V E 

I - Exonerar, JOSE JORGE DA SILVA, do Cargo de 
Chefe da Assessoria Militar, Símbolo DAE-2, do Gabinete do 
Prefeito. 

II - Esta Portaria retroage . seus efeitos a Io de 
fevereiro de 1999. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeita 

PORTARIA N° 173 799 
EM, 0 4 DE . m a r ç o DE 1999. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, O USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 60, INCISO V E VIII DA LEI ORGÂNICO PARA O MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA, 

RESOLVE: 
EXONERAR, A PEDIDO ARNÓBIO RAMALHO BESERRA CAVALCANTI; 

MATRÍCULA 32.373-0, DO CARGO DE PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, SÍMBOLO 
DAS-1 DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. 

ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO RETRAAGINDO SEUS 
EFEITOS A 6 DE FEVEREIRO DE 1999. 

CÍCERO DE LUCEGA-F 
PREFEITO 

PORTARIA N° 174 /99 
EM, 04 DE . MARyo DE 1999. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, O USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 60, INCISO V E VIII DA LEI ORGÂNICO PARA O MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA, 

RESOLVE: 
EXONERAR, A PEDIDO RIVALDO AMILTON LIMA CAVALCANTE; 

MATRÍCULA 31,292-4, DO CARGO DE MEMBRO SUPLENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
SÍMBOLO DAS-2 DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. 

ESTA PORTARIA ENTRA EM' VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO RETROAGINDO SEUS 
EFEITOS A 6 DE FEVEREIRO DE 1999. 

CÍCERO DE 
PREFEIFC 

PORTARIA N° 1 7 5 / 9 9 ' 

De 04 de Março de 1999 ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 
de abril de 1990, 

" \ • 

RESOLVE : 

I - Exonerar, a pedido, JOSÉ ITAMAR BORGES RIBEIRO, 
matrícula n ° 8 . 3 4 8 - 8 , do • cargo Comissionado de Assessor 
Especi-al, Símbolo DAS-2, da Secretaria das Finanças. 

Cícero de Luc^na. 
Prefeito 

PORTARIA N° 176/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Exonerar, EDNALDO SOARES do cargo de Gerente do 
Núcleo de Informática , Símbolo DAS-3 da Secretaria de 
Turismo e Esportes. 

a * 
CÍCERO DE LUC 

Prefeito 
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PORTARIA N° 177/99 PORTARIA N° 180/99 1 

De 04 de Março de 1999 De 04 de Março de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município, de João Pessoa, de 02 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

de abril de 1990, 

RE S O L V E : 
R E S O L V E : 

I 7 Exonerar, MARIA-DE LOURDES R.FILHA,matrícula n° 

I - Eiaane/ar," VALDÊNIA DE SOUSA MARTINS, do cargo 
Comissionado de Secretária Geral do 'Fundurb, Símbolo DAS-3, 
da Secretaria do Planenjamento. 

09.368-8 do cargo de Diretora-Adjunta da Escola Municipal 
Côn. Matias Freire, Símbolo 70% DAS-3 da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

II - Esta Portaria rêtroage seus efeitos a 23 de 
outubro de 1998 . • v 

> 

CÍCERO Vi%^^^^^^^^^^ 

Cícero de Lucena>arilho Prefeito 

Prefeito PORTARIA N° 181/99 

PORTARIA N° 178/99 
De 04 de Março de 1999 

De 04 de Março de 1999 O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

VIII, da Lei Orgânica para 0'Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

I Exonerar, MARIA DO SOCORRO R.CAVALCANTE matrícula 

I - Exonerar, FABÍOLA DE SOUSA CORREIA do cargo de 
Secretária , Símbolo DAI-1 da Coordenadoria de Controle 
Interno. 

n° 04.762-7 do cargo dé Diretora-Adjunta da Escola 
Municipal Côn. Matias Freire, Símbolo 70% DAS-3 da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUCEN^^ÍLIÍO^^^^ 
CÍCERO DE LUCENA^FILHO 

Prefeito 

PORTARIA N° 179/99 
De 04 de Março de 1999 

Prefeito 
PORTARIA N°182/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

i 

I - Exonerar, JOÃO SILVA DE CARVALHO FILHO, do í 
cargo de Diretor da Divisão de Artes Cênicas, Símbolo 
DAS-2, da FUNJOPE. 

I - Exonerar, à pedido, MARIA DE FÁTIMA SOUSA DE 
• ANDRADE, do cargo de Diretora Adjunta, Símbolo 70% DAS-3 da 

Escola Municipal Dr. José Novaes da Secretaria da Educação e 
Cultura. 

CÍCERO -0^^^^^^^^^^ 
Prefeito 

CÍCERO D E t U C E ^ ^ ^ L H O 
Prefeito' 

I - Exonerar, à pedido, MARIA DE FÁTIMA SOUSA DE 
• ANDRADE, do cargo de Diretora Adjunta, Símbolo 70% DAS-3 da 

Escola Municipal Dr. José Novaes da Secretaria da Educação e 
Cultura. 

CÍCERO -0^^^^^^^^^^ 
Prefeito 
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PORTARIA N° 183/99 
De 04 de Março de 1999 

PORTARIA N° 186/99 
De 04 de Março de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

l 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

I • - Nomear, MARIA APARECIDA ANDRADE COSME BRITO 
» matrícula n° '28.584-6 para exercer o cargo, em Comissão, de 

Diretora .da Escola Municipal José Peregrino de Carvalho, 
Classe B, Símbolo 80% DAS-3 da Secretaria de Educação e 
Cultura. 

I - Nomear, FRANCISCO HENRIQUE QUE I ROGA GADELHA , 
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor-Adjunto do 
Centro da• Juventude lima Suzete Gama- Cidade dos 
Funcionários I, Símbolo 70% DAS-3 da Secretaria de Educação 
e Cultura 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

CÍCERO DE LUCENA/FILHO 
Prefeito 

Pfefeittf 

PORTARIA N° 187/99 ' 
De 04 de Março de 1999 

P O R T A R I A N ° 184/99 1 E M , 04 de Março de 1999 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A N 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo incisos V e V I , § 8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, incisos V 
e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, R E S O L V E : 

R E S O Í V & 

N o m e a r FRANCISCO D E ASSIS PEREIRA 
D A S I L V A , para exercer o cargo, e m Comissão, de Cbefe de Seção de Atividades 
Esportivas Comunitárias , Símbolo DAI-1 da Secretaria de Educação e Cultura. 

*•* 

I - Nomear, MARIA VANGNÊ R. MANGUEIRA, matrícula n° 
09.275-4 para exercer o Cargo em Comissão de Diretora da 
Escola Municipal Côn. Matias Freire, Símbolo 80% DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura 

CÍCERO D E L ^ C E N ? f ^ Í ^ I ^ 
PREFRLTO 

PORTARIA NS 185/99 | 
De 04 de Março de 1999 

CÍCERO|' DE ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Prefeito 

PORTARIA N° 188/99 
De 04 de Março de 1999 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo incisos V e V I , § 8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, incisos V 
e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso" das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

1 
R E S O L V E : . 

R E S O L V E : 

I- Nomear MÁRCIA R E G I A GONÇALVES , 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica da Escola 
Municipal Duque de Caxias, Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação e 
Cultura, 

I - Nomear, TIBÉRIO CARVALHO GUEDES DE SÁ, para 
exercer o Cargo em Comissão de Secretário do Centro da 
Juventude lima Suzete Gama- Cidade dos Funcionários I, 
Símbolo 4 0% DAS-3 da Secretaria de Educação e Cultura 

CÍCERO D E ^ L ^ ^ ^ ^ F ^ H r ^ ^ ^ CÍCERO D E LUCENA EILHO CÍCERO D E ^ L ^ ^ ^ ^ F ^ H r ^ ^ ^ 
Prefeito L / Prefeito 
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PORTARIA N° 189/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO . PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 
de abril de 1990 e a Lei n° 8.580, de 24 de agosto de 1998, 

R E S O L V E 

I - Nomea.ç, RICARDO GONÇALVES DE LIMA, para exercer 
o'Cargo em Comissão de Diretor do Centro da Juventude lima 
Suzete Gama, Símbolo 80% DAS-3, da Secretária de Educação e 
Cultura. 

Cícero de Lucej 
Prefei 

PORTARIA N° 190/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U60 
das atribuições que lhe conferem o art. 60, inciso V e VIII e 
o art. "'6, inciso II, alínea, "f ", da Lei Orgânica do 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados pela 
Comissão Permanente de Inquérito (COPI), instituída pelo 
Decreto Municipal n° 1.870/89; 

CONSIDERANDO o cumprimento e todo o respeito aos 
direitos e garantias individuais assegurados aos cidadãos, 
inclusive o da ampla defesa, principalmente se funcionário 
público; 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento publicado no 
Diário Oficial do Estado e o não comparecimento do convocado; 

R E S O L V E , 

Demitir o .servidor HAROLDO SOARES DE MELO, 
matrícula n° 10.800-6, do cargo de Fiscal De Transportes 
Coletivos, Nível 4-C, da Prefeitura Municipal dé João Pessoa, 
amparado no art. 236, inciso< II e art. 248, § 2°, da Lei n° 
2.380, de 26 de março de 1979 (EsPãüuto dos Funcionários Públicos Municipais de João Pessoa). 

Cícero de Lucena 
Prefeito 

PORTARIA N° 191/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO. DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO 
das atribuições que lhe conferem o art. 60, inciso V e VIII e 
o art. 76, inciso II, alínea "f ", da Lei Orgânica do 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e; 
CONSIDERANDO, os resultados alcançados pela 
Comissão Permanente de Inquérito (COPI), instituída pelo 
Decreto Municipal n° 1.870/89; 

CONSIDERANDO o cumprimento e todo o respeito aos 
direitos e garantias individuais assegurados aos cidadãos, 
inclusive o da ampla defesa, principalmente se funcionário 
público; 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento publicado no 
Diário Oficial do Estado e o hão comparecimento do convocado, 

R E S O L V E , 

Demitir o servidor ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 
GOMES, matrícula n° 24.701-4, do cargo de Vigilante Municipal, 
"A", Nível I, da Prefeitura Municipal de João Pessoa, amparado 
no art. 236, inciso II e art. 248, § 2 o, da Lei n" 2.380, de 
26 de ^março de 1979 (Estatuto dos^ Buncionários . Públicos 
Municipais de João Pessoa) . I 

Cícero de,Lucen 
Prefeito' 

PORTARIA N° 192/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO 
das atribuições que lhe'conferem o art. 6 0 , inciso'V e v i u e 
o art. 76, inciso II, alínea, "f ", da Lei Orgânica do 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1590, e; 
CONSIDERANDO, os resultados alcançados . pela 
Comissão Permanente de Inquérito (COPI), instituída pelo 
Decreto Municipal n° 1.870/89; 

CONSIDERANDO o cumprimento e todo o respeito aos 
direitos e garantias individuais assegurados aos cidadãos, 
inclusive o da ampla defesa, principalmente se funcionário 
público; 

CONSIDERANDO '& Edital de Chamamento publicado no 
Diário Oficial do Estado e o não comparecimento do convocado, 

R E S O L V E , 

Demitir o servidor DANIEL BATISTA LOPES, 
matricula n° 17.665-5, do cargo de Auxiliar de Administração, 
Nível I, da Prefeitura Municipal de João^Pessoa, amparado no 
art. 236,- inciso II e art. 248, § 2 o , da Lei n° 2.380, de 26 
de março de 1979 (Estatuto dos^ ̂ Funcionários Públicos 
Municipais de João Pessoa). 

Cícero de Luce: 
Prefeib 

PORTARIA N° 193/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO 
das atribuições que ' lhe 'conferem o art. 60, incise V e VIII e 
^o art. 76, inciso II, alínea "f ",. da Lei Orgânica do 
^Município de João Pessoa, de 02 de abril de. 1990, e; 
CONSIDERANDO, os resultados alcançados pela 
Comissão Permanente de Inquérito (COPI), instituída pelo 
Decreto Municipal n° 1.870/89; 
CONSIDERANDO o cumprimento e todo o respeito aos 
direitos e garantias individuais assegurados aos cidadãos, 
inclusive o da ampla defesa, principalmente se funcionário 
público; 
CONSIDERANDO o Edital de Chamamento publicado no 
Diário Oficial do Estado e o não comparecimento do convocado, R E S O L V E , 

Demitir o . servidor JOSE MARIANO DE LIMA, 
matrícula n° 2 4 . 5 3 0 - 5 , do cargo de Agente de Segurança, "A", 
da -Prefeitura Municipal de João Pessoa, amparado no art. 236, 
inciso II e art. 2 4 8 , § 2 ° , da Lei n° 2.38U, de 2 6 de março de 
1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de João 
Pessoa). 

Cícero de Luc 
Prefei 

PORTARIA N° 194/gg 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO 
das atribuições que lhe. conferem o art. 6 0 , inciso V e VIII e 



SEMANÁRIO OFICIAL JOÃO PESSOA,; 26 DE FEVEREIRO Á 04 DE MARÇO DE 1999 m 634 PAG.013/12 

o art. 76, inciso II, alínea, "f ", da Lei Orgânica do 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados pela 
Comissão Permanente de Inquérito (COPI), instituída pelo 
Decreto Municipal n° 1.870/89; 

CONSIDERANDO o cumprimento e todo o respeito aos 
direitos e garantias individuais assegurados aos cidadãos, 
inclusive o da ampla defesa, principalmente se funcionário 
público; 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento publicado no 
Diário Oficial do Estado e o não comparecimento da convocada, 

R E S O L V E , 

matricula n 
Demitir a servidora CÉLIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
17» 823-3, do cargo' de Psicólogo-, Nível II, da 

prefeitura Municipal de João Pessoa, amparado no art. 236, 
inciso II e art. 248, § 2 o, da Lei n° 2.380, de 26 de março de 
1979 (Estatuto dos Funcionários Públ.iíos Municipais de João 
Pessoa). 

Cícero de 
Prefeito' 

PORTARIA N° 195/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe conferem .o art. 60, inciso V e VIII e 
o art. 76, inciso II, alínea, "f ", da Lei Orgânica do 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e; 

CONSIDERANDO, os resultados, alcançados pela 
Comissão Permanente de Inquérito (COPI), instituída pelo 
Decreto Municipal n° 1.870/89; 

CONSIDERANDO o cumprimento e todo o respeito aos 
direitos e garantias individuais assegurados aos cidadãos, 
inclusive o da ampla defesa, principalmente se funcionário 
público; 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento publicado no 
Diário Oficial do Estado e o não comparecimento da convocada, 

R E S O L V E , 

Demitir a servidora MONICA TAVARES SIMÕES, 
matrícula n° 25.317-1, do cargo de Agente Administrativo da 
Prefeitura Municipal de João, Pessoa, amparado no art. 236, 
inciso II e art. 248, § 2 o, da Lei n° 2.380, de 26 de março de 
1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de João 
Pessoa). 

a . -
Cícero de Luce 

Prefeit 
PORTARIA N° 196/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. 
22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, incise 
V, da Lei Orgânica para o Município e com a Lei Municipal n° 
6.607, de 28 de dezembro de' 1990, 

RESOLVE, 

I - Nomear Pedro Lindolfo de Lucena , membro e 
Francisco Aldo Silva, na qualidade de Suplente, para comporem 
o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no biênio 
1999/2000, como representantes do Gabinete do Prefeito. 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA N° 197/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8° do art. 
22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, incise 
V, da Lei Orgânica para o Município e com a Lei Municipal n° 
6.607, de 28 de dezembro de 1990, 

RESOLVE, 

I - Nomear Isa Silva Arroxelas Macedo, na qualidade 
de Membro e Cibele Maria de Oliveira Almeida, na qualidade de 
Suplente, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ' 
DO ADOLESCENTE, no biênio 1 9 9 9 / 2 0 0 0 , como representantes da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social. 

II - O ato entra em vigor na data-de sua publicação. 

PORTARIA N° 1 9 8 / 9 9 

De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. 
22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, inciso 
V, da Lei Orgânica para o Município e com a Lei Municipal n° 
6.607, de 28 de dezembro de 1990, . 

RESOLVE, 

I - Nomear Neroaldo' Pontes de Azevedo, na qualidade 
de Membro e Abighail Niedja de Menezes Sá Braga, na qualidade 
de Suplente, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no biênio 1999/2000, como representantes 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Cícero de Lude 
Prefeito 

PORTARIA N° 199/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. 
22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, inc iso 

V, da Lei Orgânica para o Município' e com a Lei Municipal n° 
6.607, de 28 de dezembro de 1990 e de conformidade com c 
Ofício TJPB 98/519, 



PAG.014/12 P 634 JOÃO PESSOA, 26 DE FEVEREIRO Á 04 DE MARÇO DE 1999 SEMANÁRIO OFICIAL 

R E S O L V E , 

I - Nomear Rosa Emilia Albuquerque de Melo, na 
qualidade de Membro e Ana Lúcia Correia de Lima Cananéia, na 
qualidade de Suplente, para i comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no biênio 1999/2000, como 
representantes do Tribunal de Justiça,do Estado. 

II - O ato entra em vigor na datay de sua publicação. 

PORTARIA H" 200/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. 
22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, inciso 
V, da Lei Orgânica para o Município e com a Lei Municipal n° 
6.607, de 28 de dezembro de 1990 e de conformidade com o 
Oficio n° 716/98/GPGJ, 

RE S O L V E, 

I - Nomear Silvana de Azevedo Targino Dália, na 
qualidade de Membro e João Arlindo Corrêa Neto, na qualidade 
de Suplente, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no biênio 1999/2000, como representantes 
da Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público, no 
Estado da Paraíba. 

II - O ato entra em "j/igor na data^ de sua publicação. 

Cicero de Luc 
Prefeito 

PORTARIA N° 201/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o do art. 
22, da Constituição Estadual," combinado com o art. 60, inciso 
V, da Lei Orgânica para o Município e com a Lei Municipal n° 
6.607, de 28 de dezembro de 1990 e de conformidade com o 
Ofício n° 06/99 do CMDCA, 

R E S O L V E , ' 

I - Nomear os membros abaixo, para comporem o CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no biênio 
1999/2000, como representantes "das Entidades Civis, Não-
Governamentais, registradas no Conselho: 

Membros Titulares: 

Alzineide Barbosa de Lima (Aldeia SOS) 
Maria Helena Oliveira do Nascimento (CENDAC) 
Maria do Socorro Quintans Coutinho (Instituto dos Cegos d« 
Paraíba - Adalgisa Cunha) 
Ricardo Brindéiro (Pia Sociedade de Padre Nicola Mazza) 
Rosaria Maria Lins de Araújo (APAE) 

Suplentes: 

• I o) Maria Ângela Lins de Barros (República dos Meninos de 
Rua de Joáo Pessoa - Fundação Desembargador Toledo) 

• 2°) Lauriete do Socorro Braga do Nascimento (Movimento 
Nacidhal de Meninos e Meninas de Rua) 

• 3 o) Marize Morais da Silva Gadelha (Associação dos 
Defensores da Cidadania) II - .0 ato entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA N° 202/99" 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Nomear ANTONIA CICERA GUEDES DE CARVALHO, 
matrícula n° 32.199-1, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretora da Creche Júlia Ramos, Símbolo DAS-3, da Secretaria 
de Educação e Cultura. 

a--
CICERO DE LUC 

Prefei 
PORTARIA N° 203/99 
De 04 de Março de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

**VlII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Nomear CLAUDIA PEREIRA DE LIMA, para exercer o 
Cargo em Comissão de Operador'de Sistemas, Símbolo DAI-1, da 
Coordenadoria de Informática, da Secretaria de Planejamento. 

CÍCERO DE 

PORTARIA N° 204/99 
De 04 de Março de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 
de abril de 1990 e a Lei n° 8.580, de 24 de agosto de. 1998, 

R E S O L V E 
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I - Nomear, MOACIR RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, para 
exercer o Cargo em Comissão de Gerente Administrativo do 
Núcleo Administrativo do Vailentina Figueiredo, Símbolo DAI-
1, da Secretaria do Desenvolvimento e Meio Ambiente. 

I - .Nomear, LEONARDO MORAIS BEZERRA CALVACANTI para 
exercer o cargo, em Comissão, de Gerente ,do Núcleo de 
Informática, Símbolo DAS-3 da Secretaria de Turismo e 
Esportes. 

Cícero 
Prefeito 

PORTARIA N° 205/99 
CÍCERO DE LUCSNA/FILHO 

Prefeito 
De 04 de Mat^o ,de 1-999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

PORTARIA N° 208/99 
De 04 de Março dé 1999 

atribuições que. lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
VIII, da Lei Orgânica para«p Município de João Pessoa, atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

R E S O L V E : 

I - Nomear. JOSÉ JORGE DA SILVA, para exercer o Cargo 
i f • 

em Comissão de Coordenador, Símbolo SE-100, da Coordenadoria 
de Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais- COPPS. 

I - Nomear, LUIS CARLOS CHAVES DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de Secretário Geral do Fundurb, 

II - Esta Portaria retroage seus efeitos a 1° de 
Símbolo DAS-3 da Secretaria do Planejamento 

fevereiro de 1999. '.' y (1/1 X O O 

tY) ^r? CÍCERO DE LUCHNA BHLHO 

CÍCERO DE LUCHkAyíILHO 
Prefeito 

Preferfcer 
PORTARIA N" 209/99 
De 04 de Março de 1999 

PORTARIA N° 206/99 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
De 04 dü Março de 1999 atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, d a Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

R E S O L V E : 
I - Nomear, DANIEL GOMES DE ALMEIDA A. DOS SANTOS 

para exercer o cargo, em Comissão, de Secretário, Símbolo 

I - Nomear, VERÍSSIMO CARVALHO DO NASCIMENTO, para 
DAI-1 da Coordenadoria de Controle Interno. • 

exercer o Cargo em Comissão de Motorista, Símbolo DAI-1, da 
Coordenadoria de Comunicação Social. 

CÍCERO DE LUCEl»/FILHO 
PrefeittT 

CÍCERO DE LUCENAyFILHO 
Prefeitos' 

PORTARIA N° 210/99 
De 04 de Março de 1999 

PORTARIA N° 207/99 
De 04 de Março de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

O PREFEITO MUNICIPAL DE' JOÃO PESSOA, no U S O das VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos v e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 
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I - Nomear, CÉLIA MARIA DE CARVALHO, para exercer o I - Nomear, JANSELlpE CORDEIRO TORRES, para exercer 
Cargo em Comissão de Chefe de ; Seção Pré-Escolar, Símbolo o Cargo em Comissão de Assessora Técnica, Símbolo DAS-1, da 
DAI-1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE L U C H ^ ^ ^ B C J ^ ^ ^ 

Secretaria de Educação e Cultura. 

Prefeito 
CÍCERO D E ^ ^ L U C ^ ^ ^ L H O ^ ^ 

Prefeito 
PORTARIA N° 211/99 PORTARIA N° 214/99 
De 04 de Março de 1999 De 04 de Março de 1999 

, 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO. PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe^são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das , 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO. PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe^são conferidas pelo art. 60, incisos V e atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, VIII, da Lei. Orgânica para o Município de João Pessoa, . 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - Nomear, LÚCIA HELENA MORAES DA SILVA, para I - Nomear, MARIA DE LOURDES R.FILHA , matrícula n° 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo 09.368-8 para exercer o Cargo em Comissão de Diretora-
DAS-1, da Secretaria de Educação e Cultura. Adjunta da Escola Municipal Côn. Matias Freire, Símbolo 7 0% 

DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura 

1 

CÍCERO.DE LUCENARÍLHO 
Prefeito CÍCERO DE L ^ C E ^ ^ ^ ^ H O ^ ^ ^ ^ 

PORTARIA N° 212/99 Prefeito 
De 04 de Março de 1999 PORTARIA N° 215/99 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
De °4 de Março de 1999 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

**«,'VIII, da Lei Orgânica para o .Município de João Pessoa, 

l 
R E S O L V E : , 

R E S O L V E : 

I - Nomear, MARIA BOTELHO LIMA, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe de Seção de Multimeios, Símbolo 
DAI-1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

I - Nomear, MARIA DO SOCORRO R. CAVALCANTE, 
matrícula n° 04.762-7 para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretora-Adjunta da Escola Municipal Côn. Matias Freire, 
Símbolo 70% DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura 

> 

CÍCERO DE LUCESA EZLHO 
Prefeitcu/^ 

PORTARIA N° 213/99 CÍCERO DE LUCElDV KÍLHO 
De 04 de Março de 1999 Prefeito 

PORTARIA N° 216 /gg 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que. lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e Em, 04 de Março de 1999 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 22, § 82, incisos V e VI, do da Constituição do 
Estado da Paraíba, combinado com o artigo 60 inciso V e VIII da Lei Orgânico para o 
Município de João Pessoa, e de conformidade com o Decreto N° 3.422, de 12 de maio 
de 1998, 
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RESOLVE: 

Nomear RIVALDO AMILTON LIMA CAVALCANTE; matricula 31.2924, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Símbolo DAS-1 vinculada 
administrativamente a Secretaria do Planejamento. 

Esta portaria entra em vigortta data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a 6 de fevereiro de 1999. 

ClCERO DE LUCEKA 
Prefeitd 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A N.° 0 9 4 / 9 9 Em, 11 de fevereiro de 1S 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
d a s atr ibuições q u e lhe confere o art igo 1 o , do Decre to Munic ipa l n.° 
2 . 0 5 9 , d e 3 1 d e jane i ro d e 1 9 9 1 , e tendo e m vista o q u e consta do 
processo n.° 0 0 6 8 / 9 9 , 

R E S O L V E des ignar M A R I A D E L O U R D E S 
S I L V A , matr ícu la n.° 2 . 3 7 1 - 0 , p a ra responder pe la função d e C H E F E 
D E S E Ç Ã O D E B E N E F Í C I O S , d a Secre tar ia d a Admin is t ração ( S E A D ) 
durante a f a s t a m e n t o d e J O Ã O C H A G A S D E A R A Ú J O , s imbologia 
D A M , matr ícu la n° 3 2 . 4 4 3 - 4 , o per íodo d e férias r e g u i a m e n t a r e s , d e 
0 1 . 0 3 . 9 9 à 3 0 . 0 3 . 9 9 . 
R e p u b l i c a d o por incorreção. 

FERNANDjO-ANTÔNIO DIAS 
Secretár io 

PORTARIA N° 102/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso 1, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
21.646/98, 

R E S OI V E, de acordo com o artigo 79, inciso I, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo207, inciso 
III, da Lei Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder 
aposentadoria, com proventos integrais a ANTÔNIO CARLOS NUNES, 
ocupante do cargo de VIGILANTE MUNICIPAL A , nível 1, matricula n° 
24.580-1, lotado na COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DO 
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS MUNICIPAIS-COPAM. 

FERNAN?Õ^NTÔN"ío DiAS 
Secretário 

PORTARIA N° 103/99 Em. 02 de março de 1999 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo'em vista o que consta do processo n° 
25.033/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 79, inciso I, da Lei 

Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo207, inciso 
III, da Lei Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder 
aposentadoria, com proventos integrais a MARIA DA PENHA CHAVES DA 

, SILVA, ocupante do cargo de MERENDEIRA, nível 3, Classe 101, matricula 
n° 24.288-8, lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC). 

INANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 104/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do Decreto n" 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
25.798/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 79, inciso 1, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo207, inciso 
III, da Lei Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder 
aposentadoria, com proventos integrais a MARIA DE LOURDES F. 
RANGEL, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, Classe 
2.06.10.1.1, matrícula n° 17.447-5, lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA (SEDEC). 

T E R N ^ D O AHÍTQNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 105/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
19.080/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 79, inciso 1, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo207, inciso 
III, da Lei Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder 
aposentadoria, com proventos integrais a JOSÉ LINS DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, Nível 3, Classe 104, matrícula n° 
14.358-8, lotada na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

T E R T ^ D ^ A O T O N I O T j Í A T 
Secretário 

PORTARIA N° 106/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processou012.518/98, 

RESOLVE de acordo com o artigo 79, inciso III, alínea 
. "a", da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com os 
artigos 206, inciso II, 207, inciso I, artigo 212, incisos I , da Lei Municipal n° 
2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com proventos 
integrais a AZINETE THEREZA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de 
AUXÍLIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Nível 5, Classe 101, matricula n° 
5.102-1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

TERNÂNDO ANTÓNÍO DIAS 
Secretário Adjunto 
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PORTARIA N° 107/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO. DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso 1 , alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
23.801/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso 111, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais por idade a APR1GIO VIEIRA DA SILVA ocupante do cargo 
de GUARDA MUNICIPAL AUXILIAR, Classe 1.01.04.1.4, matrícula n° 
1J.558-4, lotado na .COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DO 
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS MUNICIPAIS (COPAM). 

LNANI jÕÃNTÔNIO 3IAS 

Secretário 

PORTARIA N.° 108/99 EM. 02 de MARÇO de 1999 

S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O . usando 
d a s atr ibuições q u e lhe confere o artigo 1 o , do Decre to Munic ipa l n.° 
2 . 0 5 9 , d e 31 d e janei ro d e 1 9 9 1 , e tendo e m vista o q u e consta do 
processo n.° 0 3 1 7 / 9 9 , 

R E S O L V E des ignar F R A N C I S C O G O M E S 
P O N T E S , matr icu la n.° 4 . 4 8 7 - 3 , pa'ra responder pe la f u n ç ã o Diretor do 
M e r c a d o d o R a n g e l , s imbologia D A S - 2 , da Secre tar ia d e - I n f r a -
Estrutura ( S E I N F R A ), duran te o a f a s t a m e n t o d e N A T A N A E L R O Q U E 
D O N A S C I M E N T O , matr ícu la n,° 3 1 . 4 7 1 - 4 , no per íodo d e fér ias 
regu lamenta res , d e 0 1 . 0 3 . 9 9 à 3 0 . 0 3 . 9 9 . 

FERNAt4O©^NTCffirí0DIAS 

SECRETÁRIO 

PORTARIA N.° 109/99 Em, 02 de março de 1999 

S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
das atr ibuições q u e lhe confere o artigo 1 o , do Decre to Munic ipa l n.° 
2 . 0 5 9 , d e 31 d e jane i ro d e 1 9 9 1 , e l e n d o e m vista o q u e consta do 
processo n.° 0 2 9 1 / 9 9 , 

R E S O L V E des ignar M A R I A B E R N A D E T E 
V I E I R A D A R O C H A , matr ícu la | n.° 2 3 . 2 2 9 - 7 , pa ra responder p e l a 
função C o o r d e n a d o r d e P l a n e j a m e n t o , s imbologia D A S - 1 , d a 
Secre tar ia da Admin is t ração ( S E A D ) , durante o a f a s t a m e n t o d e 
I R E M A R S A N T O S , matr ícula n.° 3 1 . 2 6 5 - 7 , no per íodo d e fér ias 
r e g u l a m e n t a r e s , d e 0 3 . 0 2 . 9 9 à 0 4 . 0 3 . 9 9 . 

T ê t ^ r ã n d o a n t ô n i o d i a s y 

Secretário 

PORTARIA N.° 110/99 Em, 02 de março de 1999 

S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s atr ibuições q u e lhe confere o art igo 1 o , do Decre to Munic ipa l n.° 
2 . 0 5 9 , d e 31 d e j a n e i r o d e 1 9 9 1 , e tendo e m vista o q u e consta do 
processo n.° 0 3 1 9 / 9 9 , 

R E S O L V E des ignar J O S É P L Í N I O G O M E S , 
matr ícula n.° 1 4 . 8 0 4 - 1 , para responder pe la função Diretor do M e r c a d o 
do Cas te lo Branco, s imbologia D A S - 2 , da Secre tar ia de Infra-Estrutura 
( S E I N F R A ) , duran te o a f a s t a m e n t o d e R O G É R I O D A S I L V A 
C A R V A L H O , matr ícula n.° 3 1 . 6 2 0 - 2 , no per íodo d e fér ias 
r e g u l a m e n t a r e s , d e 0 1 . 0 3 . 9 9 à 3 0 . 0 3 . 9 9 . 

NANLXÍANTÔKfiODIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 111/99 Em, 02 de março de 1999 

S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
das atr ibuições q u e lhe con fe re o artigo 1«' do D e c r e t o Munic ipa l n.° 
2 . 0 5 9 , d e 3 1 d e jane i ro d e 1 9 9 1 , e tendo e m vista o q u e consta do 
processo n.° 0 4 2 2 / 9 9 , 

R E S O L V E des ignar J A N I L D A D E O L I V E I R A 
C A S A D O , matr ícu la n.° 1 2 . 1 2 4 - 0 , pa ra responder pe la função C h e f e 
da S e ç ã o d e P e s s o a l , s imbologia D A Í - 1 , d a Secre ta r ia d a S a ú d e 
( S E S A U ) , duran te o a f a s t a m e n t o d e E L I A N E L U C E N A D A A S S I S 
C A M E L O , matr icu la n.° 2 7 . 2 5 4 - 0 , no per íodo d e fér ias r e g u l a m e n t a r e s , 
d e 2 2 . 0 2 . 9 9 à 2 3 . 0 3 . 9 9 . 

FERNANPO ANTÔNIO DÍAS 
Secretário - •> 

PORTARIA N° 112/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO1 DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 294/99, 

RESOLVE.de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março .de 1979, exonerar, a pedido, GERALDO 
LUIS DOS SANTOS, ocupante do cargo de MÉDICO, Classe 1.04.14.1.2, 
matricula n° 27.282-5, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU). 

P O R T A R I A N ° 1 1 3 / 9 9 E m , 3 d e março d e 1 9 9 9 

O SECRETÁRIO DÀ ADMINISTRAÇÃO, usando 

http://RESOLVE.de
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das atr ibuições q u e lhe confere o ar t igo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município d e João Pessoa, de 2 d e abril de 1 9 9 0 e consoante a 
de legação d e c o m p e t ê n c i a expressa no Decreto Municipal n° 2 . 0 5 9 d e 
3 1 . 0 1 . 9 1 , 

R E S O L V E : des ignar A U R I E D A BARRETO 
ROCHA D E LUCENA, matr ícu la n° 2 3 . 5 0 7 - 5 , para responder pelo cargo , 
e m comissão, s ímbolo D A I - 1 , d e CHEFE DA SEÇÃO DE V A N T A G E N S , da 
SECRETARIA D A A D M I N I S T R A Ç Ã O ( S E A D ) , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o do 
titular JOSÉ N I C Á C I O F I L H O , matr ícu la n ° 3 1 . 8 2 4 - 8 , q u e se encont ra 
d e fér ias r e g u l a m e n t a r e s , no per íodo aquisit ivo a 9 8 / 9 9 , d e 0 1 . 0 4 a 
3 0 . 0 4 . 9 9 . 

PORTARIA N° 114/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere ò artigo 2o, inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consfa do processo ir" 3040/99, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março dc 1979, exonerar, a pedido, DJACIR 
PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de MÉDICO, Ciasse 1.04.14.1.2, 
matricula n° 27.265-5, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU). 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 115/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 9, inciso IV, do Decreto if 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 2756/99, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março dc 1979, exonerar, a pedido, ROSEMARY 
ARANHA DE AGUIAR SILVEIRA, ocupante do cargo de SANITARISTA, 
Classe 1.04.18.1.2, matricula n° 27.151-9, com lotação na SECRETARIA DE 
SAÚDE (SESAU). 

PORTARIA N° 116/99 Em. 02 de março de 1999 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2°„ inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 2751/99, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 dc 26 dc março de 1979, exonerar, a pedido, CARLOS 
ANDRÉ MARTINS SOARES, ocupante do cargo de D1GITADOR, Classe 
1.02.09.1.1, matricula n° 32.755-7, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE 
(SESAU). 

FERNANDO^ANTON IO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 117/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 vy inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 2614/99, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março dc 1979, exonerar, a pedido, UMBÉRTO 
GOMES DA SILVA JÚNIOR, ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 2.1, matrícula tf 12.942-9, com lotação na SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

PORTARIA N°'l 18/99 Em, 02 de março de 1999 

I O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
.atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso IV. do Decreto rf-'l ,781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo \ f 3136/99, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso 1, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 dc março de 1979, exonerar, a pedido, ALUISIO 
CRISTOVAM DE MELO, ocupante do cargo de AGENTE DE 
SEGURANÇA, Nível V, matricula n° 24.562-3, com lotação na 
COORDENADORIA DO PATRIMÔNIO E SEVIÇOS MUNICIPAIS 
(COPAM). 

PORTARIA N° 119/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 3037/99. 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso 1, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 dc março dc 1979, exonerar, a pedido, CARMEM 
LÚCIA ALVES M. GOMES, ocupante do cargo de MÉDICA, Classe 
1.04.14.1.2, matrícula n° 27.114-4, com lotação na SECRETARIA DA 
SAÚDE (SESAU). 

FERNANDCLANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 120/99 Em, 02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 3023/99. 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar, a pedido, VERÔNICA 
DE JESUS M. CORREIA, ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL 
MÉDIO, Classe 1.06.01.1.3, matricula n° 25.302-2, com lotação na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 
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0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2°, inciso 11, 
alínea "c" do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22 de março 1989, DEFERIU o seguinte processo: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
037899 ADEMIR BATISTA DA SILVA 16.463- 1 SEAD RELOTAÇAO PARASEDEC 

Em, 03 / 03 /1999 FERNANDO ANTÔNIO DIAS * . 
. Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe.confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de Jpão Pesspa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I, letra b, do Decreto Municipal n.° 1.78 

, de 22.03.89, DESFERIU os seguintes processos de licença especial para gozo: 

PROCESSO NOME MAT, LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 
1.559/99 SILVIA MARQUES GOMES 25.450-9 SEDEC 19.12.88 à 19.12,98 1° decênio 180 

16.631/98 MARIA EDILENE"TALVES -"• 25.287-5 SEDEC - 26.05.88 à 26.05.98 1° decênio 160 
3050/98 REJANE PIRES FERREIRA 9.423-4 SEDEC 19.12.79 à 19.12.89 1° decênio 180 

21.420/98 ZULMIRA DE ANDRADE COSTA 10.758-1 SEDEC 05.03.80 à 05.03.90 1° decênio 180 
0487/99 ISAURA REJANE T. DO NASCIMENTO 24.446-5 SEDEC 11.04.88 à 11.04.98 1° decênio 180 

23.629/98 MARIA DO CARMO LEITE CHIANCA 23.640-3 SEDEC 01.12.87 à 01.12.97 1° decênio 180 
27.877/98 MARIA AUXILIADORA C. DANTAS 25.407-0 SEDEC 22.12.88 à 22.12.98 l°.decênio 180 
25.733/98 IARA PIRES DE SA 12.559-8 SEDEC 12.07.82 à 12.07.92 1° decênio 80 
4.616/98 MARIA DA CONCEIÇÃO FARIAS 24.181-4 SEDEC 15.03.88 à 15.03.98 1° decênio 180 
1.691/98 KILMADE CASTRO MAIA FLORENCIO 12.428-1 SESAU 01.06.82 à 01.06.92 1° decênio 160 

23.228/98 SORAYA L Y R A LUCENA 24.430-9 SESAU 02.05.88 à 02.05.98 1° decênio 160 
20.235/98 TEREZINHA ALVES DE BRITO 25.351-1 SEDEC 29.08.88 à 29.08.98 1° decênio 180 
25.451/98 SEVERJNA DOS SANTO? SILVA 7.338-5 SESAU 01.12.77 à 01.12.87 1° decênio 170 
25.112/98 MARIA DAS GRAÇAS M. FREIRE 11.465-1 SEDEC 01.03.81 àOl.03.91 I o decênio 180 
19.014/98 CLEIA TOMAZ DE LIMA 18.061-1 SESAU 05.07.85 à 05.07.95 1° decênio 170 
0039/99 CLAUDETE DANTAS DE ANDRADE 25.360-0 SEDEC 29.08.88 à 29.08.98 1° decênio 180 

25.435/98 ANTÔNIO CARLOS BORGES MARTINS 25.334-1 SEDEC 29.08.88 à 29.08.98 1° decênio 180 
28.178/98 MARIA CILENE LOPES CLEMENTE 25.277-8 SEDEC 01.06.88 à 01.06.98 1° decênio 180 
27.001/98 HÉLIO FERREIRA SERRANO 27.372-3 SEDEC 20.10.88 à 20.10.98 1° decênio 30 

1340/99 ARLEIDE COUTINHO DA SILVA 24.494-5 SEDEC 13.04.88 à 13.04.98 1° decênio 130 
1692/98 MARCOS ANTÔNIO F. DOS SANTOS 12.851-1 SESAU 15.08.82 à 15.08.92 1° decênio 180 % 

00330/99 MARIA DAS GRAÇAS DA S. JORDÃO 25.347-2 SEDEC 29.08.88 à 29.08.98 1° decênio 170 

12.716/98 MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA 8.249-0 SEDEC 01.02.79 à 01.02.89 1° decênio 90 
21.419/98 MARILENE FERNANDESTVÍALAQUIAS 24.327-2 SESAU ~ 28.0438 à 28.04.98 1° decênio 180 
1545/99 DENIZE CARNEIRO DE SOUTO 25.278-6 SEDEC 01.06.88 à 01.06.98 1° decênio 180 
131-2/99 GERSON MACENA DUARTE 25.336-7 SEDEC 29.08.88 à 29.08.98 1° decênio 160 

17.119/98 ANA MARIA DE MELO GODOY 25.307-3 ^ SEDEC 28.07.88 à 28.07.98 1° decênio 180 
007/99 DIANA MARIA LEITE DE ALENCAR 25.384-7 SEDEC 20.10.88 à 20.10.98 1° decênio 180 

00672/99 ATENILDE FERREIRA GOMES 25.401-1 SEDEC 21.12.88 à 21.12.98 1° decênio 160 
1077/99 JOSEFA D E SOUZA M. DE LIMA 25.406-1 SEDEC 21.12.88 à 21.12.98 1° decênio 180 

20.563/98 LUZIA RAMOS DE LIMA AZEVEDO 25.294-8 SEDEC 01.06.88 à 01.06.98 1° decênio 180 
1533/99 ELIANE MARIA DE ARAÚJO 25.349-9 SEDEC 29.08.88 à 29.08.98 1° decênio 180 

00293/99 EDLEUZA DOS SANTOS SILVA 25.412-6 SEDEC 22.12,88 à 22.12.98 1° decênio 180 
26.881/98 MARINALVA FERREIRA DE LIMA 24,081-8 SEAD 29.02.88 à 29.02,98 1° decênio 180 
00364/99 SIMONE CRISTINA FERREIRA GUEDES 25.297-2 SEDEC 01.06.88 à 01.06.98 1° decênio 170 
19.681/98 MARIA DO SOCORRO NEVES DE FRACA 7.122-6 SEDEC _ 03.08.77 à 03.08.87 1° decênio 180 
10,549/98 MARIA DAS GRAÇAS SOARES GOMES . 

(Republicado por incorreção) 
24.348-5 SEDEC 02.05.88 à 02.05.981° decênio 180 

Em, Q3 / Q3 1 1999 ^ ^ ^ - ^ í ^ ' " ' ^ 

' FÍ^^ÍOO-TÍN^rÔNIOWAS 
Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso 1, letra b, do Decreto Municipal n.° 1 781 

de 22.03.89, INDEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME JIAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

-

0032/99 JOSÉ LEITE FILHO 23:618-7 SEAD Licença Especial para Gozo 

-
1056/99 PAULO ZACARIAS DOS SANTOS 24:030-3 COPAM Licença Especial para Gozo 

-27.993/98 ANGELA CRISTINA D A SILVA 24.673-5 SEDMA Licença Especial para Gozo - -

13.001/98 MANOEL MESSIAS S. FIRMINO 24.464-3 COPAM Licença Especial para Gozo 

-

2.697/98 JOSÉ ROBERTO SILVA CHAVES 15.847-0 S E A D Licença Especial para Gozo 

-

25.724/98 GILMARJO MARQUES FRANCO 24.982-3 COPAM Licença Especial para Gozo 

-

18.948/98 MAR1ENE ROMÃO DOS SANTOS 16.570-1 SEDEC Licença Especialpara Gozo 

-
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25.873/98 LINDALVA MARIA BARBOSA SALES 8.517-1 SEDEC Licença Especial para Gozo 
21.893/98 MARIA DO LIVRAMENTO S. DAMAZ10 8.620-7 SETRAPS Licença Especial para Gozo 
0257/99 MOACIR DA SILVA FARIAS 17.184-1 SEDEC Licença Especial para Gozo 

25.813/98 ROS1VALDO DA SILVA RAMOS 24.239-0 COPAM Licença Especial para Gozo 
00135/99 SEVERINA DE ALMEIDA H PEREIRA 15.445-8 - SEDEC Licença Especial para Gozo 
3581/98 MARIA EMILIA MADRUGA F. LIMA 23.236-0 SEPLAN Licença Especial para Gozo 
1277/99 EUDES GUEDES ROLIM 10.945-2 SEDEC Licença Especial para Gozo 

10.422/98 MARIA SALVADORA DA SILVA 17.421-1 SEDEC Licença Especial para Gozo 
23.597/98 TELMA CILENE ROCHA RAM ALHO 13.133-1 SEDMA Licença Especial para Gozo 
17.982/98 ROSILENE BARBOSA DA SILVA 24.934-3 SEDEC Licença Especial para Gozo 
12.887/98 MERCIA CRISTINA SOARES GAMA 24.744-8 SEDEC Licença Especial para Gozo 
12.495/98 MARIA HELENA GALVÃO DOS SANTOS 24.358-2 SEDEC Licença Especial para Gozo 
00436/99 LUCIANO RAMOS FERREIRA DE PAULA 24,340-0 COPAM Licença Especial para Gozo 
00060/198 RITA MENDONÇA DA COSTA 23.219-0 SEDEC Licença Especial para Gozo 

7.865/98 JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA _12.047-2. SEDMA Aposentadoria 
20.734/98 DALVTNA TEIXEIRA DE LIMA 5.138-1 SEDEC Aposentadoria 
24J21/98 MARIA CONSUELO B. MELO 16.899-8 SESAU Aposentadoria 

23.767/98 MARIA DE LOURDES ALVES 16.956-1 SEDEC Aposentadoria 

6.071/98 SEVERINA CALDAS DE LIMA 10.985-1 SESAU Aposentadoria 
3.846/98 MARIA DOROTEA TOSCANO DE SOUSA 3.433-9 SEDEC Aposentadoria , 

24.160/98 JOSÉ CARLOS DE SOUSA 14.378-2 SEINFRA Aposentadoria 
8.089/98 JOSÉ LUIZ DA SILVA 3.928-4 SEDEC Aposentadoria 
17.763/98 MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA MACHADO 11.767-6 SEDEC Aposentadoria 
19.726/98 MARIA BERNARDO M. DA SILVA 11.642-4 SEDEC Aposentadoria 
20.853/98 JOSEFA ANTONIA DA SILVA 9.107-3 SETRAPS Aposentadoria 
24.376/98 MARIA JOSÉ NUNES PADILHA 30.815-3 SEDEC Readaptação de Função 
25.833/98 GEANE DE LUNA SOUTO 28.485-8 SEAD Ascensão Funcional 

• 24,523/98 JOAQUIM .ALFREDO M. DA ROCHA - - -17.949-3 SEAD Ascensão Funcional - -
26.560/98 SEVERINA ALVES DE SOUZA 29.225-7 SEDEC Ascensão Funcional 
26.318/98 JOANA DÁRK ALVES 29.604-0 SEDEC Ascensão Funcional 
25.415/98 MARIA NEUS A DOS SANTOS 29.174-9 SEDEC Ascensão Funcional 
22.067/98 ALCJJDA ALVES DOS SANTOS SOUSA 28.556-1 SEDEC Ascensão Funcional 
22.420/98 MARIA MARTA MAIA COSTA 28.557-9 SEDEC Ascensão Funcional 

EM 0 2 0 3 1999 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Co 
cooperar, a título de Patrocínio, com ; 
mencionado, paraibano, convocado pela 
Brasileira de Desportos Aquáticos, para brasileira em competições nacionais e internacionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATANTE :\i 
administração do recurso, devendo o mesmo ser 
despesas com a manutenção do referido atleta r 
treinamentos e viagens. 
CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA de 
CONTRATANTE, mensalmente, relatório detalhai. 
desempenhadas pelo referido atleta, de acorde 
estabelecida pela Confederação Brasileira de Des: 

itleta se coriga a div 
a todos os eventos 

uigar o nome aa 
oficiais que 

Parágrafo único. 0 
cidade de João Pessoa, t 
participar. 
CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE repassará, mensalmente, 
a título de incentivo a importância correspondente a RS 700,00 

Secretário 

1 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE 
ENTRE SI CELEPRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A SENHORA 
MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA COSTA, 
RESPONSÁVEL PELO ATLETA, MENOR, KAIO 
MÁRCIO FERREIRA COSTA DE ALMEIDA. 

de 

do 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal 
João Pessoa, inscrita sob o CGC n° 08,506.721/0001-03, situado 
Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta rapital, neste 
representada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário Chefe 
Gabinete • Civil, Pedro Lindolfo de Lucena , "portador do CPF n° 
023.239.584-53 e do RG n° 15Í2.160/SSP-PB, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a senhora Maria do Socorro Ferreira da Costa , 
residente à Av. Sergipe, n° 103 - Bairro dos Estados, nesta 
cidade, responsável pelo jovem Kaio Márcio Ferreira Costa de 
Almeida, atleta de natação, portadora do RG n° 282.971/SSP-PB'e do 
CPF n° 123.801.564-68, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: :rato tem por objetivo 

jovem atleta, acima 
;BDA - Confederação 
representar a equipe 

interferirá r 
:ilizado para a 
; suas estadias 

rá encaminhar à 
das atividades 

jm a programação 
rtos Aauáticos. 

(setecentos reais) como ajuda de custo. 
Parágrafo Único. As 'despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão a conta da rubrica orçamentária: Gabinete Civil 
- 03.000 - 15.81.486.2.007 - Rubrica 3132-00. 
. CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria,' entre a 
CONTRATADA e o CONTRATANTE, vincule funcional de qualquer 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - O presente instrumento poderá ser 
alterado, mediante Termo Aditivo ou rescindido por qualquer das 
partes, acompanhado de notificação escrita, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA SÉTIMA - O presente-iGontrato terá validade de 
12 (doze) meses/ a contar da data de sua assinatura.. 
CLÁUSULA OITAVA - O Foro para dirirnir as questões 
advindas da execução deste Contrato, que não sejaw solucionadas-de 
comum acordo entre as partes, será o de João Pessoa, Capitai da 
Paraíba, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja. 
E assim, para firmeza e validade do que ficou 
estipulado, lavrou-se o presente Termo e.T. 03 (três; vias de igual 
teor e formam o qual, depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes convenentes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam,. 

I 

João Pessoa-PB, 0 1 de 

Pedro LindâJLfo de Lucena 
Secretário Cheíe do Gabinete Civil 

iria do Socorro-Ferreira da Costa 
Responsável 

Testemunhas: 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO , toma público para conhecimento 
dos interessados, o resultado da licitação na modalidade convite n° 001/99, tipo menor 
preço, cujo objetivo é a contratação da locação de 03 (três) veículos. 

SI, " 
E1VÍPRESA VENCEDORA h 

B. J. VEÍCULOS LTDA - MIDAS RENT A CAR - No valor mensal de R$ 1.280,00 
( u m m i l , duzentos e oitenta reais). 

B. J. VEÍCULOS LTDA - MIDAS RENT A CAR - No valor mensal de RS 1.140,00 
(uni mil, cento e quarenta reais) valor unitário para os veículos populares. 

João Pessoa, 26 de fevereiro de 1999 

Roberto Sinval Ferreira 

SECRETARIA DA SAÚDE 

E X T R A T O 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O GABINETE CIVIL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSOA E DO OUTRO A EMPRESA B. J. VEÍCULOS LTDA - MIDAS 
RENT A CAR. 

OBJETIVO - O presente Contrato tem por objetivo a locação de 03 (três) veículos, 

VIGÊNCIA -Do dia 01/03/99 e vigorará até o dia 31/12/99; 

VALOR -R$ 1.280,00(um mil, duzentos eoitenta reais) e de R$ 1.140,00 (um mil, 
cento e quarenta reais) valor unitário para os veículos populares, por mês, 

RECURSOS - Os recursos financeiros decorrente da execução deste Contrato, correrão 
Por conta das Classificações Programáticas: 02.101.03.Ò7.021.2.008 -
02.101.03.07.021.074 - 03.102.03.07.021.2.008, Elemento de Despesa-
3132-00. 

João Pessoa, 03 de março de 1999 

1 M 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente constituída pela portaria n° 098/99 , com 
fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° 8.666 de 21,06.93, alterada pelas Leis 8.883/94, 9.032/95 é 9.648/98, toma público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

PROCESSO HOMOLCAÇÃO MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
CERAL 

001/99 22.02.99 CONVITE ENDOMED LAR FARMACÊUTICO LTDA 02,05, Aquisição de Mal Conwmo 
(Soros) 

4.206,00 
16.650,40 

001/99 22.02.99 CONVITE 
MEDICINA MED-HOSP; IND. COM.LTDA 01,03,04, 

Aquisição de Mal Conwmo 
(Soros) 12.444,40 16.650,40 

002/99 23.02.99 CONVITE CORDOVA REPRES. E COMÉRCIO LTDA 01,02,03,04,05,06,07, Aquisição deMat Consumo* 
( Filmes p/Raio X) 11968,02 12.968,02 

FUNJ0PE - FUNDAÇÃO CULTURAL DE J 0 A 0 PESSOA 

RELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS PELA COMISSÃO NORMATIVA DA LEI 
"VIVA CULTURA", EM REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA 12 DE 
JANEIRO DE 1999. 

01 - PROJETO N.° 013/99 
DOC. DE APROVAÇÃO N.° 001/99 
PROCESSO N.° 004.013.001/99 
NOME DO PROJETO: CD MÒN1CA MELO 
VALOR DO PROJETO: R$ 10.420,00 (DEZ MIL QUATROCENTO E VINTE REAIS) 
EMPREEENDEDOR: ANABETE MÔN1CA GOMES DE MELO 
CPF. 299.709.544-15 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: MUSICA 
DATA DA APROVAÇÃO: 12/01 /99 

02 - PROJETO N.° 096/99 
DOC. DE APROVAÇÃO N.» 002/99 
PROCESSO N.° 004.096.002/99 
NOME DO PROJETO: FORRÓ FOLIA 
VALOR DO PROJETO: R$18:183,00 (DEZOITO MIL CENTO E OITENTA E TRES 
REAIS) 
EMPREENDEDOR: JAIRO S1LVINO DE MORAES 
CPF N.° 108:760.654-34 
TIPO DE EMPREENDIMENTO; MÚSICA 
DATA DA APROVAÇÃO: 12/01/99 

03 - PROJETO N." 021/99 

Wilka Rodriguesxie Medeiros 
Presidente - CSL-SESAU 

DOC, DE APROVAÇÃO N.° 003/99 
PROCESSO N.° 014.021.003/99 
NOME DO PROJETO: DIFUSÃO DA CULTURA E DAS ARTES NA CAPITAL 
VALOR DO PROJETO: R$138.540,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL E QUI 
NHENTOS E QUARENTA REAIS) 
EMPREENDEDOR: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA-FUNJOPE 
CGC: 01.072.474/0001-01 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: ARTES PLÁSTICAS/ARTES CÊNICAS/MÚSICA 
DATA DA APROVAÇÃO: 12/01/99 
- PROJETO N* 022/99 
DOC. DE APROVAÇÃO N.° 004/99 
PROCESSO N.° 013.022.004/99 
NOME DO PROJERTO: BLOCO DA MELHOR IDADE JUVENTUDE PRATEADA 
VALOR DO PROJETO: R$ 16.400,00 (DEZESSEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
EMPREENDEDOR: EVERALDO DE OLIVEIRA AMORIM 
CPF N.° 004.809.754-34 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: FOLCLORE 
DATA DA APROVAÇÃO: 12.0Í.99 

05-PROJETO N.° 055/99 
DOC. DE APROVAÇÃO N.° 005/99 

. PROCESSO N.° 013.055.005/99 
• NOME DO PROJETO: MALANDROS DO MORRO CARNAVAL 99 
VALOR DO PROJETO: R$ 34.579,35 (TRINTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 
SETENTE E NOVE REAIS E TRINTA E"ClNCO CENTAVOS). 
EMPREENDEDOR: JOSEVALDO DE OLIVEIRA BASTOS 
CPFN." 176.177.744-00 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: FOLCLORE 
DATA DE APROVAÇÃO: 12.01.99 

06-PROJETO N.° 007/99 
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DOC. DE APROVAÇÃO: 006/99 
PROCESSO N.° 015.007.006/99 
NOME DO PROJETO: USINA PERMANENTE DE PESQUISA EM ARTE : 

VALOR DO PROJETO R$ 67.244,58 (SESSENTA E SETE MIL; DUZENTOS E QUA 
RENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS) 

EMKREEENDEDOR: GRUPO DE TEATRO "QUEM TEM BOCA É PRA GRITAR" 
CGC N ° 01.590.410/ÜOO1 -00 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
DATA DA APROVAÇÃO: 12.01.99 

SECRETARIA DA INFRA • ESTRUTURA | 

EMKREEENDEDOR: GRUPO DE TEATRO "QUEM TEM BOCA É PRA GRITAR" 
CGC N ° 01.590.410/ÜOO1 -00 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
DATA DA APROVAÇÃO: 12.01.99 

Modalidade de 
Licitação 

Proponente 'Vencedor • Objeto Valor Total 
R$ 

Aditivo a Toma
da de Preços n° 
21/98 

LINEAR Engenharia e 
Empreendimentos Ltda 

Construção, de dois Centros de Saúde na Cidade de João Pessoa, Lo te 02 - Centro de 
Saúde n o Bairro Jardim Veneza. .. 

16.792,98 

Aditivo a Toma
da d e Preços .n° 
31 /0$ ' / 

EURO Engenharia Ltda Pavimentação e m paralelepipedos em diversas Ruas da Cidade, apresentada por lotes: 
L o t e 0 1 - Rua Siqueira Campos (trecho: Rua João Soares/Rua Cruzeiro d o Sul) em C r u z 
das Armas . 4.561,18 

Aditivo h a 
Tomada de 
Preços n° 36/98 

3C Engenharia Ltda Recuperação da pavimentação c o m pré-misturado asfãltico à frio (PMF) e m diversas Ruas 
da Cidade , apresentada por lotes - L o t e 0 1 . 

Remanejamento 

Aditivo a Toma
da de Preços ri5 

52/98" 

EURO Engenharia Ltda Pavimentação com paralelepipedos em diversas Ruas d o Conjunto José Amér ico , 
apresentada por lotes: Lo t e 0 1 - Rua José Marques de Souza, R u a Leüa Diniz, Rua 
Manoel Vicente Rodrigues, e Rua Joaquim Barbosa. 1.569,80 

Aditivo a Toma
da de Preços if 
52/98 

EURO Engenharia Ltda Pavimentação com paralelepipedos em diversas Ruas d o Conjun to José Amér ico , 
apresentada por lotes: Lo t e 0 2 - Rua Rosa de Paula, R u a Antônio Ximenes , R u a 
Agos t inho Fonseca Neto , e Ruas de acesso ao Depósito Judiciário (VL 23 e V L 16) 10.875,50 . 

Aditivo a Toma
da de Preços n° 
41/98 

C O N C R E T A Cons t ruções e 
Incorporações Ltda 

Ampl iação e reforma da Creche localizada n o Conjunto Funcionários IV. 

17,101,29 

Aditivo a Toma
da de Preços n" 
42/98 

C O N ^ T R U A R T E Cons t rução e 
Eletrificação I.tda 

Cons t rução de u m a Praça Jandhuy Carneiro - Conjunto José Amér ico . 

12.034,91 

Aditivo a Toma
da de Preços n° 
37/98 

CONCRETA Cons t ruções e 
Incorporações Ltdà 

Cons t rução de u m a Praça si tuada nas Ruas Angela Lücena/José O. Batista/Francisco B. 
Sobr inho n o Valentina Figueiredo e Recuperação das Praças Professora Maria de Lourdes 
Carvalho e Contabilista Manoel Aristeu Pinheiro de Mendonça na Favela d o E m a n i Sátiro 16 469,94 

Aditivo a Toma
da de Preços n° 
33/97 " 

C O N C R E T A Cons t ruções e 
Incorporações Ltda 

Cons t rução d e u m a Unidade Educacional Infantil n o Conjunto Cidade Padie Zé. 
2.488,49 

Aditivo Tom de 
Preços iV 24'98 

DECON Const ruções Civis Ltda Ampl iação e reforma do Horto MunicipaL situado no Parque Arruda Câmara . 
12.322,75 

Aditivo a Toma
da de .P reços if 
38/98 

S P Cons t rução Civil Ltda Recup . da Creche Vida n o PROS1ND I-Mangabeíra, Recüp.da Associação d o s Moradores 
na Favela dos Ipês, Recup. da Quadra de Esportes d o Parque dos Ipês , e Cons t . de m u r o 
de Contorno no Terreno a ser construído u m a Creche na C o m u n i d a d e N o v a Repúbl ica 12.032,36 

; 

Convite n° 01/99 Const ru tora c {mobilaria VIGA 
Ltda • 

Recuperação da Casa da Pólvora, Recuperação do Prédio onde funciona a Asscssoria 
Técnica da PMJP n o Pátio de São Pedro n o Varadouro .e Complemen tação da recuperação 
d o Velório, d a Capela e da Adminis t ração d o Cemitér io Senhor da Boa Sentença 25.163,40 ; 

Isento Licitação 

n° 01/99- DEOB 
F O R T E R R A Prestação de Serviços Recuperação da pavimentação e m paralelepipedos da R u a Adelaide Novais - Cristo. . 

. 14.795,00 

Isento de Licita
ção n° 01/99 -
D E M A V 

P R O D I E S E L Wellington 
Rodr igues da Silva 

Recuperação geral da b o m b a injetora d o Camir ihão D-40, C A M - 1 6 placa M N R - 9628 e 
da Motoniveladora MN - 06 120B, per tencentes a esta Edil idade. 

2.898,00 

Inexigibilidade 
de Licitação n° 
01/99 

Monte i ro Representações Ltda Aquisição de peças a serem empregadas n o Equ ipamen to d e lavagem à j a to , da marca 
" C O S M A Q " , m o n t a d o n o caminhão Mercedes Benz, prefixo CLJ -1 , placa MMY-8974, 
pertencente a Edilidade ; 

23.825,00 
Cance lado 

Isento & Licitã-
ção n° 02/99 -
D E M A V 

Jonildo Brito Retifica Campinense 
Ltda 

Aquistçâo de péãjSs e serviços de mão-de -ob ra a ser empregada na recuperação d o Veiculo 
Ô N I B U S de placa MNR-8447, prefixo O N B - 0 2 , per tencente a esta Edilidade. 

5.942,00 

Isento de Licita
ção rí> 03/99 -
D E M A V 

Oficina Progresso Ltda Aquisição de peças e serviços de mão-de -obra è ser empregada na recuperação ~âo 
Veículos, pertencente a esta Edilidade. 

1.288,00 

Isento de Licita
ção ri> 04/99 -
D E M A V 

Oficina São Pedro Aquisição de peças a serem aplicados n o Veiculo Mercedes B e n z de placas M N W - 87'V? 
prefixo CBA-15, pertencente a esta Edilidade. 

1.706,50 
Isento Licitação 

n° 02/99 DEOB 
L I N E A R Engenharia Empreendi
m e n t o s Ltda. 

Recuperação da drenagem da Rua Fernando da C u n h a Lima n o Cns to . 
7.914,32 

Isento Licitação 

n° 03/99 DEOB 
C O N C R E T A Const ruções ' e 
Incorporações Ltda. 

Recuperação e pintura do Estádio Leonardo da Silveira (Graça). 
14 901,42 

[sento de Licita
ção n° 05/99 • 
D E M A V 

Casa dos Pneus Boa Viagem Ltda Serviços de Recauchutagem d e p n e u s a serem apl icados e m diversos Veículos, 
pertencente a Edilidade. 

1.359,60 

Inexigibilidade 
de Licitação -n°-
02/99 1 

Monte i ro Representações Ltda Serviços de recuperação geral n o Equ ipamen to de lavagem à jato, da marca 
" C O S M A Q " , m o n t a d o n p caminhão Mercedes Benz, prefixo CLJ- I , placa M M Y - 8 0 7 4 _ 
per tencente 3 Edilidade . """'- : — 2 3 825,00 

• rm. da Cdmtarto d , Ucitação , SEinrf{A 
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